
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.117-A, DE 2007 

(Do Sr. Lelo Coimbra) 
 

Altera a redação do art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II –1118/07, 1453/07, 2129/07, 3806/08, 4170/08, 6621/09, 841/11, 990/11, 1383/11, 

1651/11, 2103/11, 2403/11, 3363/12, 3882/12, 3910/12, 5763/13, 6449/13, 
8209/14, 8319/14, 3759/15, 9806/18, 9846/18, 19/19 e 2093/19. 

 

III - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - 1º Substitutivo oferecido pelo relator 
 - Complementação de voto  
 - 2º Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 

de dezembro de 1989. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, para fins de aproveitamento econômico, será de 3% (três por cento) sobre 

o valor do faturamento bruto resultante da venda do produto mineral.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação vigente faz incidir a compensação financeira sobre 

a receita líquida. 

Tal procedimento propicia artifícios contábeis que vem em 

prejuízo das receitas de Estados e Municípios e órgãos da administração direta da 

União. 

A utilização da receita bruta, ao contrário, permite que simples 

manuseio das notas fiscais indique os valores sobre os quais há de incidir a alíquota 

da Compensação Financeira. 

Com tais considerações, este Autor, espera contar com o apoio 

e com a receptividade dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N° 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, Compensação Financeira pelo 

Resultado da Exploração de Petróleo ou Gás 

Natural, de Recursos Hídricos para Fins de 

Geração de Energia Elétrica, de Recursos 

Minerais em seus respectivos Territórios, 

Plataforma Continental, Mar Territorial ou 

Zona Econômica Exclusiva, e dá outras 
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providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

  § 1º (Vetado). 

  § 2º (Vetado): 

  I - (vetado); 

  II - (vetado); 

  III - (vetado). 

  § 3º (Vetado): 

  I - (vetado); 

  II - (vetado); 

  III - (vetado). 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 "Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural.  

..........................................................................................................................  

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 

extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 

no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito 

Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por 

cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 

1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para tender aos encargos de 

fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas áreas e 0,5% 

(meio por cento) para constituir um fundo especial a ser distribuído entre 

todos os Estados, Territórios e Municípios.  

..........................................................................................................................  

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, 

farão jus à compensação prevista no caput deste artigo. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.118, DE 2007 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 
Altera a redação do § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 
1990, modificada pela Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1117/2007. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a redação do § 1º do art. 2º da Lei nº 8.001, 

de 13 de março de 1990. 

Art. 2º O § 1º do art. 2º da Lei nº 8001, de 13 de março de 1990, 

alterado pela Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000, passa a ter a seguinte redação: 

“§ 1º O percentual da compensação será de 3% (três por 

cento).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação vigente atribui alíquotas diferenciadas segundo a 

classe dos bens minerais. 

Ora, a noção de classe foi banida do Código de Mineração, não 

cabendo a utilização de tal critério para a cobrança de compensação financeira ou 

tributos. 

De resto, a atribuição de valores diferentes para minérios de 

características idênticas não consulta a justiça e os princípios da isonomia.  

Além do mais, embora possa haver diferença entre as 

características dos minérios, a inibição de outros usos do solo, o impacto ambiental 

resulta muito semelhante, o que aconselha a adoção de alíquota única. 

Com tais considerações, este Autor, espera contar com o apoio 

e com a receptividade dos Nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os Percentuais da Distribuição da 

Compensação Financeira de que Trata a Lei nº 

7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo; 

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento); 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 

os garimpeiros. 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; 
* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

Ibama. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo. 

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o 

regulamento. 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.453, DE 2007 
(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira) 

 
Altera as Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e 8.001, de 13 de 
março de 1990, que regulamentam a compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais, e cria uma participação especial para o 
setor mineral. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1117/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, para fins de aproveitamento econômico, será de até 6% (seis por cento) 

sobre o valor da produção. (NR)” 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que 

trata o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

entende-se por valor da produção o valor, na mina, do produto 

da lavra. 

§ 1o O percentual da compensação, de acordo com as classes 

de substâncias minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 6% (seis 

por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 4% 

(quatro por cento), ressalvado o disposto nos incisos III e IV 

deste artigo;  

 III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 

metais nobres: 0,4% (quatro décimos por cento); e 

IV - ouro: 2% (dois por cento), quando extraído por empresas 

mineradoras, isentos os garimpeiros.  

....................................................................................(NR)” 

Art. 3º Nos casos de grande volume de produção, ou de grande 
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rentabilidade na exploração de recursos minerais, haverá o pagamento de uma 

participação especial pelo produtor mineral.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta 

da produção, deduzidas as compensações financeiras, os investimentos na 

exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos previstos na 

legislação em vigor. 

§ 2º Será assegurado que, anualmente, o valor total da 

participação especial devida será maior ou igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

total da compensação financeira devida, com base nos percentuais estabelecidos pelo 

art. 2º desta Lei.  

§ 3º Os recursos da participação especial serão distribuídos aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração 

direta da União, na mesma proporção que a compensação financeira, conforme 

estabelecido no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 31 de março de 1990. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A política pública referente à compensação financeira ou à 

participação governamental na exploração de recursos minerais deve ter como base 

o § 1º do art. 20 da Constituição Federal. 

Transcreve-se, a seguir, esse dispositivo constitucional: 

"Art. 20. .............................................................................. 
............................................................................................. 
§ 1º . É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração 
direta da União, participação no resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou 
zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa 
exploração.  
.........................................................................................." 

Pela transcrição acima, observa-se que a Carta Magna indica 

que a participação no resultado da exploração de petróleo ou de outros recursos 

minerais ou compensação financeira devem ter tratamento semelhante. 

A Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, instituiu, para os 

Estados, Distrito Federal e Municípios, compensação financeira pelo resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos territórios, plataformas 
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continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva. 

Essa Lei estabeleceu um percentual de compensação financeira 

de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda 

do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento 

adotado e antes de sua transformação industrial. 

Com relação à Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais - CFEM, a Lei nº 7.990 não definiu o percentual dessa 

Compensação para os vários minerais nem definiu o que é “faturamento líquido”. A 

Lei nº 8.001, de certa forma, preencheu essas lacunas, conforme disposto em seu art. 

2º, transcrito a seguir: 

 “Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de 
que trata o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

entende-se por faturamento líquido o total das receitas de 
vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a 
comercialização do produto mineral, as despesas de transporte 
e as de seguros. 
§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes 
de substâncias minerais, será de:  
I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% 
(três por cento);  
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% 
(dois por cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 
metais nobres: 0,2% (dois décimos por cento);  
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas 
mineradoras, isentos os garimpeiros. 
...........................................................................................” 

A Lei nº 8.001 fixou alíquotas para a CFEM de 0,2 a 3%, mas 

não trouxe maiores inovações em relação ao setor petróleo. Tais inovações ocorreram 

a partir do estabelecimento das participações governamentais desse setor pelo art. 45 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. Esse artigo é transcrito a seguir: 

“Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes 
participações governamentais, previstas no edital de licitação: 
I - bônus de assinatura; 
II - royalties; 
III - participação especial; 
IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área. 
...........................................................................................” 

Os royalties e a participação especial são as participações 

governamentais mais significativas em termos monetários. O art. 47 da Lei nº 9.478, 

que estabelece os critérios para pagamento dos royalties, é descrito a seguir: 

“Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda 
nacional, a partir da data de início da produção comercial de 
cada campo, em montante correspondente a dez por cento da 
produção de petróleo ou gás natural. 
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§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de 
produção e outros fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no 
edital de licitação correspondente, a redução do valor dos 
royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante 
correspondente a, no mínimo, cinco por cento da produção. 
..........................................................................................” 

De acordo com esse artigo, os royalties podem variar de 5% a 

10% do valor da produção de petróleo ou gás natural. 

As condições para a cobrança da participação especial relativa 

à produção de petróleo e gás natural estão dispostas no art. 50 da Lei nº 9.478, 

conforme transcrito a seguir: 

“Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de 
grande volume de produção, ou de grande rentabilidade, haverá 

o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. (Vide 
Lei nº 10.261, de 2001) 
§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta 
da produção, deduzidos os royalties, os investimentos na 
exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos 
previstos na legislação em vigor. 
...........................................................................................” 

No Brasil, em 2006, a produção de petróleo e gás natural gerou 

participações governamentais, referentes a royalties e participação especial, de R$ 

16,543 bilhões. No setor mineral, não existe participação especial e a compensação 

financeira (royalties) arrecadada foi de apenas R$ 0,466 bilhão. Assim, o setor 

petróleo gerou participações governamentais 35 vezes maiores que o setor mineral. 

No Brasil, as duas principais empresas de exploração de 

recursos naturais, petróleo e minério de ferro, são, respectivamente, a Petróleo 

Brasileiro S.A. (Petrobras) e a Companhia Vale do Rio Doce (Vale). No ano de 2006, 

o lucro líquido da Petrobras foi de R$ 25,9 bilhões, enquanto o da Vale foi de R$ 13,4 

bilhões.  

Levando-se em consideração que a Petrobras ainda exerce 

quase um monopólio na produção de petróleo e gás natural e que a Vale é 

responsável por cerca de 40% do valor da produção mineral brasileira, conclui-se que 

o lucro líquido do setor petróleo e gás natural é da mesma ordem de grandeza do lucro 

líquido do setor mineral. 

Assim sendo, o setor mineral, proporcionalmente, contribui 

muito menos, em termos de participações governamentais, que o setor petróleo e gás 

natural. Sugere-se, então, para a correção dessa distorção, a duplicação do 

percentual da compensação financeira, a incidência dessa compensação sobre o 

valor, na mina, do produto da lavra, e não sobre o faturamento líquido, além da criação 

de uma participação especial no setor mineral.  
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Essa participação seria cobrada quando da exploração de 

jazidas de grande volume de produção ou de grande rentabilidade, a exemplo do que 

ocorre no setor petróleo. O total arrecadado com a participação especial seria de pelo 

menos 50% do total arrecadado com a compensação financeira. 

Com essas alterações, estima-se que a compensação financeira 

passaria de R$ 0,466 bilhão para R$ 1,2 bilhão. A participação especial seria maior 

ou igual a R$600 milhões. O total arrecadado seria, então, de cerca de R$ 1,8 bilhão. 

Ainda assim, o total arrecadado ficaria muito abaixo do valor de R$ 16,543 bilhões 

referente ao setor petróleo e gás natural. 

A participação especial, em particular, traria grandes benefícios 

para a sociedade brasileira, pois apenas os lucros extraordinários resultantes da 

exploração de determinadas jazidas seriam transferidos para o setor público.  

Propõe-se, ainda, que a participação especial seja distribuída na 

mesma proporção que a CFEM: 

- 65% para os Municípios; 

- 23% para os Estados; e 

- 12% para órgãos da administração direta da União. 

Diante do exposto, peço que os nobres pares desta Casa 

apóiem este Projeto de Lei, que corrige graves distorções hoje existentes na 

arrecadação das  participações governamentais decorrentes da exploração de bens 

da União. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2007. 

Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

      DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
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construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
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d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pelo resultado da exploração 

de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para 

fins de geração de energia elétrica, de recursos minerais 

em seus respectivos territórios, plataforma continental, 
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mar territorial ou zona econômica exclusiva, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado): 

I - (vetado); 

II - (vetado); 

III - (vetado). 

§ 3º (Vetado): 

I - (vetado); 

II - (vetado); 

III - (vetado). 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.529, de 

22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás 

natural. 

....................................................................................................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 

extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 

no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e 

Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios produtores e suas 

respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da 

Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 

econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um 

Fundo Especial a ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, 

farão jus à compensação financeira prevista no caput deste artigo." 

............................................................................................................................. 

......................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Município. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esses reservatórios. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração 

direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por 

cento dos "royalties" devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do 

Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e 

a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por 

cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que 

contribuem para o incremento de energia nela produzida. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000). 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
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Regionais. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo; 

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento); 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 

os garimpeiros. 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; 
* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

Ibama. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo. 

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o 

regulamento. 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal." 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 
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equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

JOSÉ SARNEY 
Vicente Cavalcante Fialho 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética 

nacional, as atividades relativas ao monopólio 

do petróleo, institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

Seção VI  

 Das Participações  

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação: 

I - bônus de assinatura; 

II - "royalties"; 

III - participação especial; 

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área. 

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias. 

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, 

alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, 

serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as 

respectivas programações. 

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 

Tesouro Nacional. 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 

pago no ato da assinatura do contrato. 

Art. 47. Os "royalties" serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da 

data de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por 

cento da produção de petróleo ou gás natural. 

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 

valor dos "royalties" estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 
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mínimo, cinco por cento da produção. 

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos "royalties" serão estabelecidos por 

decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural 

ou condensado, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 3º A queima de gás em "flares", em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ou corrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos "royalties" devidos. 

Art. 48. A parcela do valor do "royalty", previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 

do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 

Art. 49. A parcela do valor do "royalty" que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis. 
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão 

aplicados no mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios 

com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em 

decreto do Presidente da República. 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República. 
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§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os "royalties", os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 

e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta 

por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II 

e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de 

planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento 

de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no 

território nacional; 
*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal, destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a 

preservação do meio ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da 

indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 3º Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos 

pelo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o apoio 

técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8º. 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção 

de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do 

bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.129, DE 2007 
(Do Sr. Daniel Almeida) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação 
dada pela Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1117/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera o art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março 

de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000. 
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Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

alterada pela Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º .................................................................................... 

§ 1º ......................................................................................... 

................................................................................................ 

II – ferro, fertilizante, carvão, e demais substâncias minerais, 

ressalvado o disposto nos incisos IV e V deste artigo: 2% (dois por cento); 

................................................................................................ 

V - Minério de urânio: 10% (dez por cento). 

................................................................................................ 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput 

deste artigo será feita, exceto para minério de urânio, da seguinte forma: 

............................................................................................... 

§ 5º A distribuição da compensação financeira referida no caput 

deste artigo, no caso de minério de urânio, será feita da seguinte forma: 

I – 5% (cinco por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II – 80% (oitenta por cento) para os Municípios; 

III – 5% (cinco por cento) para a Comissão Nacional de Energia 

Nuclear – CNEN; 

IV – 5% (cinco por cento) para o Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM; 

V – 5% (cinco por cento) para o Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Complexo Uranífero Mínero-Industrial de Lagoa Real está 

implantado no Município baiano de Caetité, numa área de 1,2 mil hectares, com 

investimentos da ordem de US$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de dólares 

americanos). 

Seu objetivo é o de produzir 300t/a (trezentas toneladas por ano) 

de concentrado de urânio, o chamado Yellow Cake, durante 15 (quinze) anos, visando 

atender à demanda nacional. 
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Pela legislação vigente, o Município de Caetité não usufrui 

senão de insignificante parcela dos lucros obtidos com o minério de urânio, uma vez 

que seu preço somente se torna expressivo após sucessivas etapas de 

processamento e enriquecimento. Entrementes, sua população está 

permanentemente submetida a riscos consideráveis, mormente quando se sabe que, 

mais de uma vez, ocorreu vazamento de licor uranífero das instalações das Indústrias 

Nucleares Brasileiras – INB, pondo em risco seus trabalhadores e toda a população 

local. 

Não podendo antecipar fato gerador de outros impostos 

incidentes sobre compostos uraníferos, urânio metálico e suas ligas, julgamos seja de 

justiça que a compensação financeira prevista no § 1º do art. 20 da Constituição seja 

mais elevada para esse tipo de material e que o Município hospedeiro da mina e das 

instalações de beneficiamento seja melhor recompensado, para fazer frente aos 

transtornos causados por esse tipo de mineração. 

É alicerçado em tais considerações e no apreço que merece o 

ilustre homem público e ex-parlamentar Haroldo Lima, autor da proposição original, 

que solicitamos aos nobres pares o mais firme e decisivo apoio. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2007. 

Deputado DANIEL ALMEIDA 

PCdoB/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
  ................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
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banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
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f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 

  * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

Define os Percentuais da Distribuição da 

Compensação Financeira de que Trata a Lei nº 

7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

................................................................................................................................................... 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 
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de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo; 

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento); 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 

os garimpeiros. 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; 
* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

Ibama. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo. 

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o 

regulamento. 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação: 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.806, DE 2008 
(Do Sr. Walter Brito Neto) 

 
Altera as Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e 8.001, de 13 de 
março de 1990, que regulamentam a compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais e outros recursos naturais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1117/2007.  
 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, para fins de aproveitamento econômico, será de até 6% (seis por cento) 

sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral, obtido 

após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua 

transformação industrial. (NR)” 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1o O percentual da compensação, de acordo com as classes 

de substâncias minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 6% (seis 

por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 4% 

(quatro por cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste 

artigo;  

 III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 

metais nobres: 0,4% (quatro décimos por cento); e 

IV - ouro: 2% (dois por cento), quando extraído por empresas 

mineradoras, isentos os garimpeiros. 

§ 2º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

III - 8% (oito por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a 

serem integralmente repassados ao Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois por cento) 

desta cota-parte à proteção ambiental em regiões mineradoras, 

por intermédio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama. 

IV - 2% (dois por cento) para o Ministério da Saúde, destinado à 

reforma ou construção de centros de saúde. 
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................................................................................... (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias, 

a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2007, a produção de petróleo e gás natural gerou 

compensações financeiras, referentes a royalties e participação especial, de R$ 

14,667 bilhões. Na área mineral, a Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais (CFEM) arrecadada foi de apenas R$ 0,547 bilhão. Observa-se, 

então, que a arrecadação do setor petrolífero foi muito maior que a do setor mineral. 

Para minorar essa disparidade, sugere-se que o setor mineral 

brasileiro passe a pagar uma maior compensação financeira pela exploração dos 

recursos minerais, a exemplo do que ocorre em outros importantes países 

mineradores, como a Austrália. 

A produção australiana de minério de ferro, em 2005, foi de 

261,4 milhões de toneladas, o que representou aproximadamente 17% da produção 

mundial. Essa produção colocou a Austrália como terceiro maior produtor mundial, 

tendo à sua frente somente China e Brasil.  

Em 2006, 1,9 bilhão de dólares australianos foram pagos a título 

de royalties apenas para o Estado de Western Australia. Desse total, 774 milhões de 

dólares decorreram da extração de ferro. Observa-se, então, que apenas o minério de 

ferro produzido em Western Australia, em 2006, gerou royalties de cerca de R$1,2 

bilhão. Esse valor é muito maior que os royalties decorrentes de toda a produção 

mineral brasileira, que, nesse mesmo ano, foi de apenas R$466 milhões. 

Propõe-se, então, que a arrecadação da compensação 

financeira pela exploração de recursos minerais no Brasil seja duplicada por meio do 

aumento proporcional de suas alíquotas. 

Sugere-se também que 2% dos recursos da CFEM sejam 

destinados à reforma e construção de centros de saúde, pois é notória a ausência ou 

a má conservação desses centros em nosso país. 

Diante do exposto, peço que os nobres pares desta Casa 

apóiem este Projeto de Lei, que tem como objetivo minorar graves distorções hoje 

existentes na arrecadação e utilização dos recursos da compensação financeira pela 

exploração mineral. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2008. 

Deputado WALTER BRITO NETO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica, de recursos minerais em seus 
respectivos territórios, plataformas continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

§ 1º (Vetado). 
§ 2º (Vetado): 
I - (vetado); 
II - (vetado); 
III - (vetado). 
§ 3º (Vetado): 
I - (vetado); 
II - (vetado); 
III - (vetado). 
Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.529, de 
22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto 
betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 
embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 
I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 
II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 
III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás 
natural. 
.......................................................................................................................... 
§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 
extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 
no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e 
Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios produtores e suas 
respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da 
Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das atividades 
econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um 
Fundo Especial a ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. 
.......................................................................................................................... 
§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 
fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, 
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farão jus à compensação financeira prevista no caput deste artigo." 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 
feita da seguinte forma: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000 . 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

 V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 
pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Município. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes 
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esses reservatórios. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 
definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração 
direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por 
cento dos "royalties" devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do 
Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por 
cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que 
contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000). 
§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 
de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 
despesas de transporte e as de seguros. 
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§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 
minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo; 
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento); 
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 

os garimpeiros. 
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 
II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; 

* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 
integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 
intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
Ibama. 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 
financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 
sempre que os preços forem administrados pelo Governo. 

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 
garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o 
regulamento. 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o da 
indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 
gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou 
outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos 
recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.170, DE 2008 

(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira) 
 

Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para reduzir o percentual 
da compensação financeira incidente sobre águas minerais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1117/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação: 

"Art. 2º ................................................................................. 

§ 1o ...................................................................................... 

V - águas minerais: 0,5% (cinco décimos por cento).  

....................................................................................(NR)” 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias, 

a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exploração de água mineral, diferentemente dos demais 

recursos minerais, não degrada o meio ambiente nem provoca a exaustão de 

reservas. Por se tratar de um recurso renovável, sua exploração merece um 

tratamento diferenciado.  

Ressalte-se também que o setor de águas minerais está 

submetido a uma elevadíssima carga tributária, destacando-se a incidência de 

alíquota especial de Contribuição para o PIS/COFINS, de 14,4% (quatorze inteiros e 

quatro décimos por cento), e a submissão do setor a regime de substituição tributária 

relativo ao ICMS.  

Propõe-se, então, que o percentual da Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) seja reduzido de 2% para 

0,5%. Dessa forma, seriam estimulados os investimentos no setor e possibilitada uma 

redução de preço para o consumidor final. 

Dessa forma, espero contar com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para uma rápida aprovação do Projeto de Lei ora apresentado. 

Sala das Sessões, em  28 de  outubro  de 2008. 

JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA  

Deputado 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 
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compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 
feita da seguinte forma. 

 *“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000. 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados;  
*Inciso com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000. 
II - quarenta e cinco por cento aos Municípios;  
*Inciso com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000. 
III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 
 *Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000. 
IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; 
 *Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000. 
V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 
pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

 *Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 

24/7/2000. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. 

 *Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000. 
§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esse reservatórios. 

 *Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000. 
§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 
União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 
royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 
Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 
Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 
para o incremento de energia nela produzida.  

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000. 
§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000. 
§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 
§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais.  

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000. 
Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 
de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 
despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 
minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  
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II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 
ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 
(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 
os garimpeiros.  

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 
feita da seguinte forma:  

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000. 
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  
II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral;  

*Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000. 
III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 
intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA. 

 *Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000. 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 
financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 
sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 
garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o 
regulamento.  

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 
redação:  

"Art. 8º. O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 
inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 
e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 
União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, 
devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 
a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 
de pessoal. " 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 
no sentido de que, na aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 
medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  
 

JOSÉ SARNEY  
Vicente Cavalcante Fialho  

 

PROJETO DE LEI N.º 6.621, DE 2009 
(Do Sr. Carlos Brandão) 

 

Altera a redação do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) O PL 1117/2007. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................ 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as 
substâncias minerais, será de: 

..................................................................................... 

II - fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2,0 
% (dois por cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste 
artigo; 

II-A - ferro: 4% (quatro por cento); 

..................................................................................... 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no 
caput  deste artigo será feita da seguinte forma: 

..................................................................................... 

II - 45% (quarenta e cinco por cento) para os Municípios 
produtores; 

II-B - 10% (dez por cento) para os Municípios afetados 
pelas operações de transporte; 

II-C - 10% (dez por cento) para os Municípios afetados por 
operações de embarque e desembarque; 

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que possamos construir um país realmente justo, sem 

desigualdades econômicas e sociais, nem cidadãos de primeira e de segunda classe, 

é necessário que demos oportunidades iguais de desenvolvimento e progresso para 

todos. 

Isso se deve aplicar em todas as áreas de atuação em nossa 

sociedade e, em especial, no que diz respeito ao aproveitamento dos recursos 

naturais que o bom Deus houve por bem presentear, com tamanha abundância, ao 

nosso querido Brasil. 

Por isso, cremos ser chegada a hora de se corrigir uma grave 
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injustiça até hoje cometida contra os municípios que, cedendo seu território para as 

instalações de ferrovias, portos, armazéns e outras empregadas no transporte, 

embarque e desembarque de minérios, nada recebem em troca, para compensar 

todos os impactos e prejuízos econômicos e ambientais decorrentes de tais 

atividades. 

Acreditamos também ser chegada a hora de se elevar a 

compensação financeira pela exploração de minério de ferro, pois são muito grandes 

os lucros das empresas mineradoras, sendo boa parte da produção destinada à 

exportação. 

É, portanto, no intuito de corrigir tal injustiça cometida contra 

tantos municípios e cidadãos de nosso país, que vimos apresentar o presente projeto 

de lei, esperando contar com o decisivo apoio de nossos nobres pares desta Casa, a 

fim de vê-lo rapidamente transformado em Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2009. 
 

Deputado CARLOS BRANDÃO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
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montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 
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III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto 

betuminoso e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos 

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês 

subsequente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção 

monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. " 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  
 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

 
PROJETO DE LEI N.º 841, DE 2011 

(Do Sr. Lourival Mendes) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação do percentual de 1.5% 
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sobre o valor bruto da Compensação Financeira - CFEM para os estados 
da federação e municípios impactados no processo de mineração. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1117/2007  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica determinada a alteração do percentual arrecadado nas atividades de mineração, a 

título de Compensação Financeira - CFEM, de 2% sobre o valor líquido para 4% sobre o 

valor bruto. 

 Art. 2 º Fica estipulado o valor de 1.5% para os estados e municípios impactados pelo processo 

de mineração a titulo de compensação financeira. 

Art. 3º Consideram-se estados e municípios impactados as unidades da federação que 

transportam, estocam , beneficiam e embarcam ou desembarcam minérios extraídos das 

unidades produtoras. 

Art. 4º Ao estado produtor caberá o percentual de 2.5% sobre valor bruto arrecadado a título de 

compensação financeira. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 

janeiro de 2012. 

Art. 6° Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Justificação 

 

A Proposta de Lei em comento tem como finalidade corrigir um enorme equívoco 

financeiro que, ao longo dos anos, vem provocando perdas significativas aos estados que 

responsáveis pelo transporte, armazenamento, beneficiamento, embarque e desembarque de 

minérios extraídos do território nacional.  

A Constituição da República, em seu artigo 20, § 1° dispõe:  

“É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

bem como a órgãos da administração direta da União, participando no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma 

continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração”. 

Atualmente, a Compensação Financeira - CFEM é calculada sobre o valor do lucro 

líquido da empresas mineradoras, no percentual de 2%. O valor arrecadado é direcionando 

exclusivamente aos estados produtores. Esse percentual de 2% é irrisório, se comparado aos 

Royalties pagos ao processo produtivo do petróleo.  

Importa observar, que os recursos da CFEM são distribuídos da seguinte forma: 12% 

para a União (DNMP, IBAMA e MCT); 23% para os estados onde for extraída a substância 

mineral; e 65% para o município produtor. Nota-se que os estados e os municípios impactados, 

que viabilizam o transporte, estoque, benefício, embarque e desembarque, ficam prejudicados 
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em relação à arrecadação. 

A alteração proposta neste projeto de lei, majorando o percentual de 2% para 4% sobre 

valor bruto, e a destinando o percentual de 1,5% para os estados impactados, criará as condições 

necessárias para investimento em infraestrutura e meio ambiente dos estados. Por conseguinte, 

causará a redução no custo Brasil, melhorias na qualidade de vida da população dos estados e 

municípios produtores e impactados pelo processo de mineração.  

Diante do embasamento jurídico constitucional acima apresentado, este Projeto de Lei 

consolida o desejo dos estados e municípios impactados com a exploração mineral, de ser 

reparada a perda em sua arrecadação.  

Frente à procedência e razoabilidade dos argumentos expostos, aceno aos ilustres 

companheiros a apoiar esse Projeto de Lei, que atenderá ao pleito da população dos estados 

impactados. 

Brasília, 24 de março de 2011. 

 

Deputado Lourival Mendes 

PT do B/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
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XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
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XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 990, DE 2011 
(Do Sr. Carlos Souza) 

 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
alterando a sistemática do cálculo da compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1453/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................................ 
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§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes 
de substâncias minerais, quando comercializadas em bruto, será 
de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: seis por 
cento;  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 
quatro por cento, ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 
metais nobres: um por cento;  

IV - ouro: dois por cento, quando extraído por empresas 
mineradoras; cinco décimos por cento quando extraído por 
associações e cooperativas de garimpeiros, isentos os 
garimpeiros individuais. 

§ 1º-A O percentual da compensação, de acordo com as classes 
de substâncias minerais, quando comercializadas após 
processo de beneficiamento, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: quatro 
por cento;  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: três 
por cento, ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 
metais nobres: cinco décimos por cento;  

IV - ouro: um por cento, quando extraído por empresas 
mineradoras, dois décimos por cento quando extraído por 
associações e cooperativas de garimpeiros, isentos os 
garimpeiros individuais. 

.................................................................................”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao estabelecer o pagamento de royalties, ou compensações 

financeiras pelo esgotamento de reservas de bens e recursos naturais, bem sabe o 

legislador da finitude de tais recursos e, portanto, da necessidade de se estipular uma 

compensação pela transferência da propriedade pública de tais recursos, 

pertencentes ao Estado e, em última análise, de todos os cidadãos do país para o 

lucro privado daqueles que os exploram. 

Entretanto, o que se tem verificado em nosso país, ao menos no 

que diz respeito à mineração, é que os bens minerais têm remunerado bem pouco o 

Estado pela exaustão de suas jazidas, fazendo, assim, que reste pouco a distribuir 

para a população, tão carente de tantos bens e serviços. 

A irrisoriedade dos valores pagos se ressalta ainda mais por não 
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se considerar o fato de que os minérios, em geral, não são comercializados em bruto, 

mas após algum processo de beneficiamento, no qual, obviamente, se agrega ao 

produto o valor do trabalho nele executado. 

Tal alteração na sistemática de apuração dos royalties, 

permitirá, a nosso ver, que se chegue a um equilíbrio entre os interesses dos entes 

federativos que se beneficiam do pagamento da Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (CFEM) e das mineradoras. 

Ademais, a pretendida alteração estimulará o desenvolvimento 

do setor siderúrgico e metalúrgico, indo ao encontro da intenção de se fazer com que 

o Brasil não se torne apenas um mero exportador de commodities minerais, e passe 

a se destacar também como produtor e exportador de produtos minerais 

industrializados, que estimulem o desenvolvimento de setores estratégicos da 

economia. 

Eis porque vimos apresentar a presente proposição, esperando 

contar com o decisivo apoio de nossos nobres pares desta Casa para que possamos, 

no mais breve prazo possível, transformá-la em Lei, e contribuir para o 

desenvolvimento econômico do Brasil e para a prosperidade de todos os seus 

cidadãos. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2011. 

Deputado CARLOS SOUZA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 
II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 
III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.993, de 24/7/2000) 
IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.993, de 24/7/2000) 
V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
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Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 
§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 
§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 
§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 
§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
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restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009) 
§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 
§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.383, DE 2011 
(Do Sr. Beto Faro) 

 
Altera os arts. 6º e 8º, da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, o 
inciso II, do art. 2º, da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1453/2007.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera os Arts. 6º e 8º, da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e o 

inciso II, do Art. 2º, da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com o objetivo de instituir nova 

sistemática para o cálculo da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 

(CFEM) e dispõe sobre procedimentos para a transparência e o controle social na gestão desses 

recursos. 

Art. 2º O art. 6º, da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a 
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seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de 

aproveitamento econômico, será de até 7% (sete por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo 

de beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.” 

Art. 3º O art. 2º, da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 2º Para efeito do cálculo da compensação financeira de que trata o art. 6º da Lei 

nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 

receitas de vendas, excluídos, apenas, os tributos incidentes sobre a comercialização do 

produto mineral. 

.....................................................................................................................;  

II - fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), ressalvado 

o disposto no inciso IV deste artigo; 

.........................................................................................................................  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% (dois 

décimos por cento) nas demais hipóteses de extração; e ferro, 3% (três por cento) quando 

destinado para transformação industrial no estado de origem, 4,5% (quatro e meio por 

cento) quando destinado para transformação industrial em outras regiões do país, e 7% 

(sete por cento) quando destinado para exportação da matéria prima.” 

Art. 4º O caput do art. 8º, da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o da 

indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será 

efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e 

aos órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês 

subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção monetária que venha a 

substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e de despesas com 

pessoal e custeio, de qualquer natureza.” 

Art. 5º Ressalvado o limite estabelecido no art. 2º, fica o Poder Executivo autorizado a 

alterar as taxas relativas à Compensação Financeira pela Exploração de Recursos minerais 

(CFEM) sobre os produtos minerais, não alteradas nesta Lei, de modo a se fixar o preço justo 

pela exploração mineral sem prejuízo da competitividade desses produtos. 

Art. 6º Os recursos que cabem aos Estados e Municípios pelas compensações financeiras 

da exploração mineral serão aplicados mediante a consulta prévia aos Conselhos de 

Desenvolvimento nas respectivas esferas, em projetos e programas nas áreas de combate à 

pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, da ciência e tecnologia e da 

sustentabilidade ambiental. 

§1º Integrarão os Conselhos referidos no caput, com direito a voz e voto, e participação 

paritária com o setor público, organizações da sociedade civil conforme especificação no 

Regulamento desta Lei. 

§2º Na execução dos recursos das compensações de que trata esta Lei, aplicam-se, 

plenamente, no que couber, o disposto no Capítulo IX, da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, com a redação e os acréscimos instituídos pela Lei Complementar nº 131, de 27 

de maio de 2009. 

Art. 7º A parcela da CFEM que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas, por Lei, aos 

seus órgãos específicos, passará a compor as fontes de recursos e estarão sujeitas aos mesmos 

objetivos, bases e condições operacionais estabelecidas para o Fundo Social instituído pelo Art. 

47, da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este Projeto de Lei propõe alterações na atual sistemática que orienta o cálculo do valor das 

contrapartidas devidas à União pelas empresas que exploram os recursos minerais no Brasil 

com vistas a garantir a justa remuneração da sociedade brasileira pela exploração mineral, sem 

prejuízo dos níveis de competitividade do setor. 

Visa, ainda, a atualização da legislação sobre a matéria no tocante à transparência e o controle 

social da gestão desses recursos. 

A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos minerais (CFEM) está definida pelo 

art. 20, §1º, da Constituição Federal. 

Conforme estudo sobre a matéria elaborado pela Consultoria Legislativa da Câmara dos 

Deputados1, a compensação financeira pela exploração desses recursos não pode ser confundida 

com tributo. Rigorosamente, trata-se de um preço pago pelo empreendedor, ao proprietário do 

recurso natural, o Estado brasileiro, pelo direito de explorar e comercializar esse recurso. 

Para elucidar essa questão, o STF, por meio de Acórdão proferido pela 1ª Turma, em 

decorrência do Recurso Extraordinário nº 228.800-5/DF, de 2001, discorreu sobre o tema 

deixando claro que a natureza da receita auferida mediante a exploração dos bens públicos, em 

nada se assemelha à de ordem tributária, mas sim, patrimonial. 

No caso da CFEM, esse esclarecimento importa para, de plano, se refutar argumentações que 

vinculam a cobrança dessa contribuição à elevada carga tributária; variável do ‘custo Brasil’. 

O estudo citado, do qual extraímos subsídios para esta justificação da iniciativa, esclarece que 

há, no mundo, três sistemas básicos para cálculo de compensações financeiras (ou royalties) 

pela exploração de recursos minerais, a saber: 

 com base na quantidade ou por peso; 

 ad valorem ou com base no valor ou percentual da receita; e 

 com base no lucro 

No Brasil, a Lei nº 7.990, de 1989, adotou o critério de ‘faturamento líquido’ como base de 

cálculo para a CFEM, mas não definiu o percentual dessa compensação para os vários minerais, 

e nem definiu o que seria “faturamento líquido”. A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

corrigiu essa lacuna, em termos. 

De uma maneira geral, pode-se dizer que os valores cobrados, no Brasil, à título de CFEM estão 

entre os mais baixos do mundo. Ademais, é o único país a adotar o critério do ‘faturamento 

líquido’. 

Estudo do Fundo Monetário Internacional, de 2007, citado no mencionado estudo da 

Consultoria Legislativa desta Casa, conclui que especificamente no caso do minério de ferro, o 

Brasil assumia posição de país cujo Estado possui a menor participação nos benefícios totais 

relativos à exploração desse recurso mineral. 

Enquanto no Brasil a CFEM é de 2% sobre o faturamento líquido, na Austrália, por exemplo, 

as empresas pagam ao Estado como contrapartida para a exploração do minério de ferro, de 5% 

a 7,5% do valor “na mina”. 

Na China, a contrapartida ao Estado é de 2% “sobre as vendas” e, na Indonésia, de 3% também 

“sobre as vendas” do minério. 

Vê-se, pois, que a baixa CFEM sobre a exploração do minério de ferro, no caso, decorre, tanto 

da baixa taxa quanto da base cálculo adotada (faturamento líquido). 

Ademais, o caput do art. 2º, da Lei nº 8.001, de 1990, ao conceituar ‘faturamento líquido’ 

inovou ao conceituá-lo como sendo o faturamento bruto, descontados, além dos tributos, as 

                                                      
1 Dados Econômicos e Política Fiscal do Setor Mineral – Agosto de 2010 
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despesas com transporte e seguro. 

Por suposto, os custos operacionais não poderiam ser incluídos nas deduções para o cálculo do 

faturamento líquido que deveria expressar equivalência ao valor ‘na mina’. Inclusive, despesas 

incorridas com esteiras, pás carregadeiras e caminhões fora de estrada, para transporte de 

minério até as unidades de pré-processamento, são às vezes utilizadas como dedução. 

Assim, tal procedimento tem implicado no rebaixamento ainda maior das taxas pagas pelas 

empresas pela exploração dos recursos minerais. O Pará e Minas Gerais, Estados líderes na 

produção mineral do País, com 70% da arrecadação dessa compensação, são os que mais sofrem 

com essa dedução indevida. 

Em suma, os níveis fabulosos da riqueza propiciada aos grupos privados pela exploração dos 

recursos minerais no Brasil, notadamente no período recente de elevação acentuada dos preços 

das commodities no mercado mundial, não geram as justas contrapartidas para a sociedade 

brasileira. 

No caso do estado do Pará, somente as exportações de minério de ferro em 2010, somaram 

cerca mais de US$ (F.O.B) 7.3 bilhões. Nesse ano, o valor total arrecadado pelo estado a título 

de CFEM, foi R$ 315 milhões (cerca de US$ 907 milhões), de acordo com o DNPM – 

Departamento Nacional de Produção Mineral.  Ou seja, no ano de 2010, o valor total apropriado 

por Minas Gerais a título de CFEM, para todos os minérios, correspondeu a 6.9% do valor 

exportado, pelo estado, de minério de ferro, apenas.  

Quanto à tributação, estudo realizado por Mackenzie acerca da tributação sobre os minerais 

(citado pelo estado da Consultoria da Câmara), aponta que o Brasil tem uma das mais baixas 

cargas tributárias sobre esses produtos em todo o mundo. 

O imposto sobre a exportação (IE) não incide sobre produtos minerais exportados. Da mesma 

forma, os minerais e concentrados não estão sujeitos ao pagamento do IPI. 

A contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS) e o Programa de 

Integração Social (PIS), que desde 1988 passou a financiar o seguro-desemprego, não incidem 

sobre as receitas da exportação. 

No Brasil, as exportações de produtos primários, incluindo os minerais e produtos semi-

elaborados, bem como a prestação de serviços para o exterior, passaram a ter direito à isenção 

do ICMS com a aprovação da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, também 

conhecida como Lei Kandir. 

Os Municípios têm competência para instituir impostos sobre propriedade predial e territorial 

urbana (IPTU), sobre transmissão de bens imóveis (ITBI), e sobre serviços (ISS) não 

compreendidos no campo de incidência do ICMS. 

Todos esses impostos podem incidir sobre empresas de mineração. No entanto, apenas o IPTU 

é devido anualmente. Os demais têm caráter eventual. 

Esta proposição pretende se constituir em ferramenta legal para sanar permissividades 

excessivas e descabidas na exploração mineral, em particular, na exploração do minério de 

ferro, com vistas a garantir a justa compensação financeira para a população brasileira. 

Assim, o Projeto propõe a elevação do teto da Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos minerais (CFEM), dos atuais 3% sobre o faturamento líquido, para 7%, e corrige a 

definição dessa categoria para vedar a prática indevida, atual, de dedução, do faturamento bruto, 

dos custos operacionais. 

Para o seu objeto particular, a proposição objetivamente altera a CFEM na exploração dos 

minérios de ferro com o propósito combinado de induzir o processo de agregação de valor dessa 

matéria prima nos respectivos estados ou no território nacional, de modo a transformar a 

atividade em auxiliar efetiva do desenvolvimento do país. 

Assim, o Projeto propõe o valor da CFEM, de 3% sobre o faturamento líquido da exploração 

do minério de ferro quando a industrialização do produto ocorrer na unidade da federação de 

localização da matéria prima. Quando a industrialização ocorrer em outra região do país, a 
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CFEM passaria a 4,5% e, em se tratando de exportação de minério de ferro, a taxa seria de 7%. 

A proposição sugere a alteração do caput do art. 8º, da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 

para garantir que os recursos derivados da CFEM sejam destinados, apenas, para atividades de 

investimento de forma a dotá-los de poder de indução do processo de desenvolvimento. 

Mantido o limite de 7% sobre o faturamento líquido, o Projeto autoriza o Poder Executivo a 

alterar as alíquotas da CFEM dos demais produtos minerais, além do minério de ferro, para, 

sem o comprometimento dos níveis de competitividade dos produtos, ampliar as contrapartidas 

para a sociedade brasileira pelas concessões privadas para a atividade mineral como um todo. 

A proposição estabelece, ainda, mecanismos para a ampliação da transparência e participação 

e controle social dos recursos gerados pela CFEM, direcionando-os exclusivamente para 

investimentos no combate à pobreza e em áreas estratégicas para o desenvolvimento. 

Ante o exposto, acreditamos que o parlamento brasileiro estará prestando contribuição 

relevante para a população e o desenvolvimento do país com a aprovação desta proposição.  

 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2011. 

 

Deputado Beto Faro 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 

13/31990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  
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III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 27 . A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

..................................................................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 

extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 

no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito 

Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por 

cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 

1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para tender aos encargos de 

fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas áreas e 0,5% 

(meio por cento) para constituir um fundo especial a ser distribuído entre 

todos os Estados, Territórios e Municípios. 

...................................................................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, 

farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 

mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 

gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro 

parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para com 

a União e suas entidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo 

poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 
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Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da 

compensação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 
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§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
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Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal. " 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

........................................................................................................................................ 
CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos.  

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
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eletrônicos de acesso público; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda 

a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 

48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 

referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 

prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 

procedimento licitatório realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, 

durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela 

sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 

concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 

agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 

exercício.  

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 

vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 

regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 

financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de 

financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 

modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor;  

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino 

dos recursos provenientes da alienação de ativos.  

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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art. 67.  

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 

o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 

exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.  

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 

União nos seguintes prazos:  

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 

de abril;  

II - Estados, até trinta e um de maio.  

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 

situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate 

operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida 

mobiliária.  

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 

a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2º do art. 51.  

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3º do art. 32;  
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II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à 

evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, 

conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 

próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 55. O relatório conterá:  

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer 

dos limites;  

III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) não 

inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 

54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos 

incisos II e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que 

corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 

prevista no § 2º do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 

padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.  
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Seção V 

Das Prestações de Contas 

 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 

Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do 

respectivo Tribunal de Contas.  

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da Constituição 

ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas.  

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas 

no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições 

estaduais ou nas leis orgânicas municipais.  

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos 

mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.  

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de 

Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.  

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação 

à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e 

combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 

contribuições.  

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 

e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 

cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 

quando constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no 

art. 9º;  
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II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 

cento) do limite;  

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito 

e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos 

limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 

definido em lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária.  

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da 

despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 

§§ 2º, 3º e 4º do art. 39.  

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos 

nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 

concessão de garantias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre a exploração e a produção 

de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

 

Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado 

à Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 

desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 

pobreza e de desenvolvimento:  

I - da educação;  

II - da cultura;  

III - do esporte;  

IV - da saúde pública;  

V - da ciência e tecnologia;  

VI - do meio ambiente; e  
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VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  

§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 

PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 

orçamentária anual - LOA.  

§ 2º ( VETADO)  

Art. 48. O FS tem por objetivos:  

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela 

União;  

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

prevista no art. 47; e  

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 

das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de outros 

recursos não renováveis.  

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior. 

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por qualquer 

via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive 

a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 

comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 

na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 

sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 

que o constitua. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.651, DE 2011 
(Da Sra. Sueli Vidigal) 

 
Altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e nº 8.001, de 13 de 
março de 1990, que regulamentam a compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais (CFEM), e cria uma participação 
especial para o setor mineral. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1453/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para 

fins de aproveitamento econômico, será de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

produção. (NR)” 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º 

da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por valor da produção o valor, 

na mina, do produto da lavra. 

 § 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 5% (cinco por cento); 

 II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 3% (três por cento), 

ressalvado o disposto nos incisos III e IV deste artigo; 

  III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,4% (quatro décimos por cento); e 

IV - ouro: 2% (dois por cento), quando extraído por empresas mineradoras, 

isentos os garimpeiros. 

..................................................................................................................(NR)” 

Art. 3º Nos casos de grande volume de produção, ou de grande rentabilidade na 
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exploração de recursos minerais, haverá o pagamento de uma participação especial pelo 

produtor mineral. 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidas as compensações financeiras, os investimentos na exploração, os custos 

operacionais, a depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 2º Será assegurado que, anualmente, o valor total da participação especial 

devida será maior ou igual a 50% (cinquenta por cento) do valor total da compensação 

financeira devida, com base nos percentuais estabelecidos pelo art. 2º desta Lei. 

Art. 4º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 31 de março de 1990 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

§ 2º - A distribuição da compensação financeira de que trata este artigo será feita 

da seguinte forma:  

I - 13% (treze por cento) para os Estados Produtores o Distrito Federal; 

II- 12% (doze por cento) para os Estados Exportadores dos recursos minerais; 

III - 45% (quarenta e cinco por cento) para os Municípios produtores dos 

recursos minerais; 

IV- 20% (vinte por cento) para os municípios exportadores dos recursos 

minerais;  

V - 10% (dez por cento) para o Departamento Nacional da Produção Mineral - 

DNPM, que destinará 2% (dois por cento) à proteção ambiental nas regiões 

mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, ou de outro Órgão Federal competente, que o substituir.  

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), 

estabelecida pela Constituição de 1988, em seu Art. 20, § 1º, é devida aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios, e aos órgãos da administração da União, como contraprestação pela 

utilização econômica dos recursos minerais em seus respectivos territórios.  

Em diversos seminários pelo País afora, especialistas no assunto defendem mudanças 

profundas na CFEM, como forma de aperfeiçoá-la e aumentar a arrecadação. Depois de um 

estudo sobre a lei atual que regula a CFEM, concluímos que a legislação atual, além de arcaica, 

é extremamente discriminatória.  

Isto porque apenas estados e municípios produtores recebem os royalties da mineração. 

Ficam de fora, por exemplo, estados e municípios que exportam o produto, que também sofrem 

conseqüências negativas desse processo. Um exemplo é o Espírito Santo, que arca com uma 

grande infraestrutura para exportar o minério de ferro da Companhia Vale do Rio Doce e não 

fica com parcela desses royalties. Uma piada tradicional no Estado do Espírito Santo é que da 

exploração mineral só sobra para os capixabas o apito do trem. 

 O projeto de lei que ora apresentamos, além de atualizar as alíquotas, procura fazer 

justiça aos estados e municípios exportadores, que também devem ter acesso aos royalties da 

mineração. É semelhante à discussão da redistribuição dos royalties do petróleo da camada pré-

sal. Pouquíssimos estados vão produzir o petróleo na camada do pré-sal, mas todos os estados 

brasileiros receberão os royalties dessa exploração. 
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 É importante destacar matéria noticiada na imprensa nacional e do Espírito Santo. “A 

disparada no preço do minério de ferro vem engordando os cofres do governo. Nos primeiros 

cinco meses de 2011, a arrecadação com o pagamento de royalties do setor mineral já cresceu 

83,7% se comparado ao mesmo período de 2010. Ao todo, já foram pagos R$ 555 milhões, 

segundo o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM). A combinação de preços 

elevados e aumento de produção tem impulsionado os números. O Estado de Minas Gerais é 

disparado o que mais arrecada. São R$ 280,177 milhões (50,41% dos royalties pagos). A região 

concentra operações de empresas como a Vale, Usiminas e Ferrous Brasil. Em segundo lugar 

está o Pará, com 29,49% dos royalties (R$ 163,8 milhões).” Ou seja, mais uma vez está provada 

que os Estado exportadores não ficam com nada deste tributo. 

Portanto, diante da importância do projeto, solicito a aprovação pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, 21 de Junho de 2011. 

 

SUELI VIDIGAL 

Deputada Federal – PDT/ES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
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X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  
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XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 

13/31990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  
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I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 27 . A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

..................................................................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 

extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 

no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito 

Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por 

cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 

1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para tender aos encargos de 

fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas áreas e 0,5% 

(meio por cento) para constituir um fundo especial a ser distribuído entre 

todos os Estados, Territórios e Municípios. 

...................................................................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, 

farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, 

de 28 de dezembro de 1989, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 
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feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  
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III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal. " 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.103, DE 2011 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Altera as Leis nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e nº 8.001, de 13 de 
março de 1990, que regulamentam a compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1453/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, para fins de aproveitamento econômico, será de até 

7% (sete por cento) sobre o valor do faturamento líquido 

resultante da venda do produto mineral, obtido após a última 

etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua 

transformação industrial. (NR)” 

Art. 2º O § 1º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1o O percentual da compensação, de acordo com as classes 

de substâncias minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 7% 

(sete por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 6% 

(seis por cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

 III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 

metais nobres: 0,6% (seis décimos por cento); e 

IV - ouro: 3% (três por cento), quando extraído por empresas 

mineradoras, e 0,6% (seis décimos por cento) nas demais 

hipóteses de extração. (NR)” 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A política pública referente à participação governamental na 

exploração de recursos minerais deve ter como base o § 1º do artigo 20 da 

Constituição Federal, transcrito a seguir: 

"Art. 20. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, 

participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 

recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 

recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 

essa exploração. " 

A Constituição Federal indica que a participação no resultado da 

exploração de petróleo ou de outros recursos minerais ou compensação financeira 

devem ter tratamento semelhante. 

A Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, no intuito de 

regulamentar o mandamento constitucional, instituiu, para os Estados, Distrito 

Federal, Municípios e órgãos da administração direta da União, a compensação 

financeira pela exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins 

de geração de energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos territórios, 

plataformas continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva. 

Essa Lei estabeleceu um percentual de compensação financeira 

de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda 

do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento 

adotado e antes de sua transformação industrial. 

Observa-se, então, que a Lei nº 7.990/1989 não definiu o 

percentual dessa Compensação para as várias substâncias minerais nem definiu o 

que é “faturamento líquido”. A Lei nº 8.001/1990 preencheu essas lacunas, conforme 

disposto em seu artigo 2º, transcrito a seguir: 

“Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata 

o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por 

faturamento líquido o total das receitas de vendas, excluídos os tributos 
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incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as despesas de 

transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de 

substâncias minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por 

cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois 

por cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais 

nobres: 0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas 

mineradoras, e 0,2% (dois décimos por cento) nas demais hipóteses de 

extração.” 

Observa-se, então, que a Lei nº 8.001 fixou alíquotas de 0,2 a 

3% para a CFEM. No entanto, essa Lei não trouxe inovações em relação ao setor 

petrolífero. As inovações desse setor ocorreram a partir da promulgação da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997. O artigo 45 dessa Lei estabelece quais são as 

participações governamentais no regime de concessão petrolífera, nos seguintes 

termos: 

“Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes 

participações governamentais, previstas no edital de licitação: 

I - bônus de assinatura; 

II - royalties; 

III - participação especial; 

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.” 

Os royalties e a participação especial são as participações 

governamentais mais significativas em termos monetários. O artigo 47 da Lei nº 

9.478/1997, que estabelece os critérios para pagamento dos royalties no regime de 

concessão, é descrito a seguir: 

“Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a 

partir da data de início da produção comercial de cada campo, em 

montante correspondente a dez por cento da produção de petróleo ou 

gás natural. 

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção 
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e outros fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação 

correspondente, a redução do valor dos royalties estabelecido no caput 

deste artigo para um montante correspondente a, no mínimo, cinco por 

cento da produção.” 

De acordo com esse artigo, os royalties são de 10% do valor da 

produção de petróleo ou gás natural, podendo reduzidos para, no mínimo, 5%.  

As condições para a cobrança da participação especial relativa 

à produção de petróleo e gás natural estão dispostas no artigo 50 da Lei nº 9.478, 

conforme transcrito a seguir: 

“Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande 

volume de produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento 

de uma participação especial, a ser regulamentada em decreto do 

Presidente da República. (Vide Lei nº 10.261, de 2001) 

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da 

produção, deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os 

custos operacionais, a depreciação e os tributos previstos na legislação 

em vigor.” 

No Brasil, em 2010, a produção de petróleo e gás natural gerou 

participações governamentais, referentes a royalties e participação especial, de R$ 

21,6 bilhões. No setor mineral, não existe participação especial e a CFEM (royalties) 

arrecadada foi de apenas R$ 1,2 bilhão. Assim, o setor petrolífero gerou participações 

governamentais 18 vezes maiores que o setor mineral.  

Apesar da grande diferença entre os dois setores, nada justifica 

tamanha diferença. A duas principais empresas de exploração de recursos naturais 

brasileiros são a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) e a Vale S.A. No ano de 2010, o 

lucro líquido da Petrobras foi de R$ 35,1 bilhões, enquanto o da Vale foi de R$ 30 

bilhões.  

Levando-se em consideração que a Petrobras ainda é a grande 

produtora de petróleo e gás natural no País e que a Vale é responsável por cerca de 

metade do valor da produção mineral brasileira, conclui-se que o lucro líquido do setor 

mineral é da mesma ordem de grandeza do lucro líquido do setor petrolífero. 

Se os lucros são da mesma ordem de grandeza, 

proporcionalmente, o setor mineral contribui muito menos, em termos de participações 

governamentais, que o setor petrolífero.  

Sugere-se, então, para a correção dessa distorção, que se 
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aumentem as alíquotas da CFEM para percentuais de 0,6% a 7%. Esses percentuais 

seriam mais próximos dos royalties do setor petrolífero, que variam de 5% a 10%. É 

importante registrar que o setor petrolífero, além dos royalties, está sujeito ao 

pagamento de participação especial, cuja arrecadação é maior que a de royalties. 

De acordo com a proposição, as alíquotas da CFEM seriam 

triplicadas, à exceção da alíquota para minério de alumínio, manganês, sal-gema e 

potássio, que aumentaria de 3% para 7%. Mesmo que a arrecadação da CFEM 

aumente três vezes, sua arrecadação ainda será seis vezes menor que a dos royalties 

e participação especial do setor petrolífero. O aumento da CFEM representará mais 

escolas, mais hospitais, além de mais infraestrutura para a população brasileira. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares desta Casa 

para que esta proposição seja, rapidamente, transformada em lei. Dessa forma, 

estaremos minimizando as graves distorções hoje existentes na arrecadação das 

participações governamentais decorrentes da exploração de recursos minerais e 

contribuindo para a qualidade vida do nosso povo.  

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2011. 

Deputado Jaime Martins  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
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Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 

13/31990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 27 . A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

................................................................................................................. 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 

extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 

no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito 

Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por 

cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 

1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para tender aos encargos de 

fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas áreas e 0,5% 

(meio por cento) para constituir um fundo especial a ser distribuído entre 

todos os Estados, Territórios e Municípios. 

................................................................................................................. 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, 

farão jus à compensação prevista no caput deste artigo." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

Define os percentuais da distribuição da compensação 

financeira de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 

de 1989, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  
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§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 
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de pessoal. " 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética 

e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Das Participações 

 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação:  

I - bônus de assinatura;  

II - royalties;  

III - participação especial;  

IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  

§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  

§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, 

alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, 

serão mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as 

respectivas programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos 

no parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao 

Tesouro Nacional.  

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser 

pago no ato da assinatura do contrato.  

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data 

de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento 

da produção de petróleo ou gás natural.  



79 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 

fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 

valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 

mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por decreto 

do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou 

condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que 

representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º 

do artigo anterior, será distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989.  

Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção 

terá a seguinte distribuição:  

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção;   

b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;   

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica 

de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza que tenham por 

finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente por essas 

indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:  

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores 

confrontantes;   

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores 

confrontantes;   

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de 

fiscalização e proteção das áreas de produção;   

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério 

estabelecidos pela ANP;   

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, 

a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;   

f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados à indústria do petróleo, do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica 

de primeira e segunda geração, bem como para programas de mesma natureza que tenham por 

finalidade a prevenção e a recuperação de danos causados ao meio ambiente por essas 

indústrias. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.921, de 13/4/2009) 

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão 

aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas 
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áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à 

pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o 

apoio técnico da ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios 

com as universidades e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em 

decreto do Presidente da República. 

§ 3º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao 

fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de constituir 

fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos 

nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da 

saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às 

mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010)  

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 

regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 

deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e 

os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta 

por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II 

e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de 

planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento 

de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no 

território nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, 

preferencialmente, ao desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental 

relacionadas à cadeia produtiva do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: 

("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 

licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável dos 

espaços e dos recursos naturais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 

naturais e recuperação de danos ambientais; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de 

controle de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento de 

resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.114, de 9/12/2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 

agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das 

bacias sedimentares; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta 

à poluição por óleo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas jurisdicionais 

brasileiras; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 
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atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima 

e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa 

e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as 

iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos 

efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 

9/12/2009) 

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 

desmatamento e à poluição atmosférica; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção;  

IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 

confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção.  

§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 

§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 

parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 

integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 

finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de 

programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da 

cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação 

e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos de que trata 

este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção 

de área, a ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do 

bloco, na forma da regulamentação por decreto do Presidente da República.  

Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será 

aumentado em percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do 

prazo de exploração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.403, DE 2011 
(Do Sr. Júlio Campos) 

 
Dá nova redação ao art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 
e ao art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, alterando a 
sistemática do cálculo da compensação financeira pela exploração de 
recursos minerais, e cria participação especial pela produção mineral. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1453/2007.  
 

 
                                              O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 
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passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de 
aproveitamento econômico, será de até dez por cento sobre o valor do faturamento 
bruto resultante da venda do produto mineral.” (NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ........................................................................................................... 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias minerais, 
será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: dez por cento;  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: oito por cento, ressalvado 
o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: seis por 
cento;  

IV - ouro: cinco por cento, quando extraído por empresas mineradoras, isentos os 
garimpeiros. 

.............................................................................................................”. (NR) 

Art. 3º Será também devida participação especial pela produção 

mineral dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, nos casos de jazidas de 

grande produtividade, ou de grande rentabilidade da produção mineral realizada. 

Parágrafo único. Os valores e forma de cálculo da participação 

especial pela produção mineral serão estabelecidos em Decreto do Presidente da 

República. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao estabelecer o pagamento de royalties, ou compensações 

financeiras pelo esgotamento de reservas de bens e recursos naturais, bem sabe o 

legislador da finitude de tais recursos e, portanto, da necessidade de se estipular uma 

compensação pela transferência da propriedade pública de tais recursos, 

pertencentes ao Estado e, em última análise, de todos os cidadãos do país para o 

lucro privado daqueles que os exploram. 

Entretanto, o que se tem verificado em nosso país, ao menos no 

que diz respeito à mineração, é que os bens minerais têm remunerado bem pouco o 

Estado pela exaustão de suas jazidas, fazendo, assim, que reste pouco a distribuir 

para a população, tão carente de tantos bens e serviços. 

A arrecadação da chamada Compensação Financeira pela 
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Exploração de Recursos Minerais (CFEM) chega a ser irrisória, se comparada ao 

volume da produção mineral realizada no país. 

Por outro lado, vemos, no caso da produção de petróleo, os 

grandes volumes de recursos provenientes do pagamento de royalties que são 

destinados aos Estados e Municípios produtores – hoje calculados na casa das 

dezenas de bilhões de reais –, fazendo alavancar grandemente seu progresso 

econômico e social. 

Cremos, por isso, ser necessário alterar os valores de royalties 

hoje cobrados pela produção mineral em nosso país para valores mais consentâneos 

com a real remuneração do patrimônio público que é aproveitado por terceiros, além 

de, também à semelhança do que se faz na indústria petrolífera, estipular o 

pagamento de uma participação especial, nos casos de exploração de grandes 

jazimentos, ou de expressiva rentabilidade da produção mineral realizada. 

Eis porque vimos apresentar a presente proposição, esperando 

contar com o decisivo apoio de nossos nobres pares desta Casa para que possamos, 

no mais breve prazo possível, transformá-la em Lei, e contribuir para o 

desenvolvimento econômico do Brasil e para a prosperidade de todos os seus 

cidadãos. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro  de 2011. 

Deputado JÚLIO CAMPOS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica 

e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação 
financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na 
forma estabelecida em Lei. 

Art. 2º  (Vide Lei nº 8.001, de 13/31990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 
valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.  

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 
para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 
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(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 
mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local.  

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), 
fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 

Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 
I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior 

a 10.000 Kw (dez mil quilowatts); 
II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no montante 

correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; quando suas 
instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação será devida ao 
Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 

III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação 
consumidora se localizar no Município afetado. 

Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um estado 
ou município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, 
levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público 
regional ou local.  

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, 
elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos 
no caput deste artigo. 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 
de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 
13/31990) 

§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  
I - (VETADO)  
II - (VETADO)  
III - (VETADO).  
§ 3º (VETADO).  
I - (VETADO)  
II - (VETADO)  
III - (VETADO). 
Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 
feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 
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V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 
pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 
no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 
União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 
royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 
Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 
Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 
para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 
9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 
serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 
de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 
despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 
minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 
feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 
21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  
II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 
integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374778&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374778&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


86 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 
financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 
sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 
garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 
responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 
como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 
de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 
desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 
comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 
sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 
a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 
redação:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.363, DE 2012 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 
Altera o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e o art. 2º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para dispor sobre a base de cálculo 
da compensação financeira pela exploração de recursos minerais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1117/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, para fins de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por 

cento) sobre o valor do faturamento bruto resultante da venda do produto 

mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e 

antes de sua transformação industrial. (NR)” 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que 

trata o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por 

faturamento bruto o total das receitas de vendas, vedada a exclusão dos 

tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, das despesas 

de transporte e das de seguros. 

............................................................................................. 

................................................................................... (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O pagamento de royalties tem o propósito de compensar o 

Estado, e, em última análise, os cidadãos, pela transferência de bens públicos para a 

geração de benefícios em favor de entidades privadas que exploram estes recursos 

naturais finitos.  

Verifica-se, no caso dos recursos minerais, baixa remuneração 

do Estado pela exploração das riquezas nacionais, fato que se reflete em menor 

socialização dos benefícios da atividade extrativista mineral. Com uma menor 

arrecadação relativa de royalties no setor, comparativamente ao segmento de petróleo 

e gás natural, por exemplo, o Poder Público perde capacidade de investimento, o que 

se reflete em piores perspectivas de desenvolvimento econômico em todo o País. 

Nesse, sentido, propomos a alteração da base de cálculo da 

compensação financeira pela exploração de recursos minerais, passando a alíquota 

de 3% a incidir sobre o valor do faturamento bruto resultante da venda do produto 

mineral, obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e antes 

de sua transformação industrial. 

Certos do mérito de nossa iniciativa, contamos com o apoio de 

nossos Pares. 

Sala das Sessões, em 7 de março de 2012. 

Deputado Wellington Fagundes 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
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plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 
13/31990) 

§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  
I - (VETADO)  
II - (VETADO)  
III - (VETADO).  
§ 3º (VETADO).  
I - (VETADO)  
II - (VETADO)  
III - (VETADO). 
Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 

1953, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985 e as demais 
disposições em contrário. 

 
Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Vicente Cavalcanti Fialho 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 
de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 
despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 
minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 
feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 
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21/7/2000) 
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  
II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 
científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 
integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 
intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 
financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 
sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 
garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 
responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 
como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 
de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 
desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 
comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 
sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 
a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 
redação:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Vicente Cavalcante Fialho  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.882, DE 2012 
(Do Sr. Paulo Abi-Ackel) 

 
Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, para reduzir o percentual 
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
(CFEM) incidente sobre águas minerais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4170/2008.  
 

 
                                             O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

V – águas minerais: 0,3% (três décimos por cento). 

..................................................................................”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição ora apresentada visa a reduzir o percentual da 

alíquota da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 

incidente sobre as águas minerais, que hoje, a nosso ver, são incorretamente 

oneradas com a alíquota de dois por cento, aplicável no caso mais geral dos minérios 

explorados em nosso país. 

A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, em seu art. 2º, define 

os percentuais da compensação financeira a serem cobrados sobre os minérios 

produzidos no país, bem como os entes entre os quais se dará a distribuição do 

montante arrecadado. 

Nesse dispositivo legal, estipula-se que o percentual da CFEM 

para ferro, fertilizantes, carvão e demais substâncias minerais será de dois por 

cento sobre o valor da produção. 

Como se pode perceber, a legislação não diz, diretamente, qual 

será o percentual da compensação devido pela exploração de águas minerais; 

entretanto, doutrinária e jurisprudencialmente, a água mineral possui natureza jurídica 

de minério, pelo que legal se torna a cobrança da citada compensação financeira. 

Pela importância que possui a água mineral, entendemos que 

devem ser estimulados os investimentos no setor, a fim de se ter uma redução nos 

preços cobrados do consumidor final, pois, além da CFEM, o produto também está 

submetido a elevada carga tributária; assim sendo, uma alternativa legalmente 

adequada para a diminuição dos encargos totais sobre as águas minerais seria a 

redução do percentual da compensação financeira sobre elas incidente. 

Ressaltamos que o tratamento diferenciado previsto em nossa 

proposição para as águas minerais justifica-se pelos aspectos específicos que 

envolvem esse recurso natural, e que flagrantemente o diferenciam dos demais 

produtos com os quais é conjuntamente tratado na supracitada legislação. 

É certo que a alíquota ora proposta para a CFEM sobre águas 
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minerais é relativamente baixa, e somente encontra paralelo na alíquota de dois 

décimos por cento, cobrada sobre o valor da produção de pedras preciosas, pedras 

coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres; no entanto, caberia lembrar que, 

enquanto esses minérios têm um alto valor de mercado, justificando a baixa alíquota, 

no caso das águas minerais, a alíquota mais baixa se justifica pela essencialidade do 

produto, pois seu consumo não é uma escolha a ser feita, mas uma obrigação na 

manutenção da vida e da saúde humanas. 

Assim sendo, torna-se claro que a finalidade da extração da 

água mineral não é estruturalmente econômica, como se verifica no caso dos demais 

minérios, mas, predominantemente, uma questão de saúde pública. 

Finalmente, outro aspecto diferencial a ser considerado é o do 

impacto ambiental provocado pela exploração da água mineral, significativamente 

menor do que no caso da exploração dos demais recursos minerais, o que faz com 

que, tendo em vista o caráter eminentemente reparador e indenizatório da CFEM, não 

seja adequada, no caso das águas minerais, a incidência de uma alíquota semelhante 

à dos demais recursos minerais. 

Diante de todo o exposto, portanto, e destacando o caráter de 

restabelecimento de critérios justos presente em nossa proposição, solicito o apoio 

dos ilustres pares para a aprovação do presente projeto, e sua rápida transformação 

em Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2012. 

                        Deputado PAULO ABI-ACKEL  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 
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IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 
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21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  
.....................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................. .................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.910, DE 2012 

(Da Sra.Teresa Surita e outros) 
 

Altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e a Lei nº 8.001, de 13 
de março de 1990, que regulamentam a compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais, e cria uma participação no resultado 
mineral. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1117/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, para fins de aproveitamento econômico, será de até 4% 

(quatro por cento) sobre o valor do minério produzido. (NR)” 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que 

trata o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-

se por valor do minério produzido o valor do produto mineral 

obtido após a última etapa do processo de beneficiamento, ocorrida 

antes de sua transformação industrial. 

§ 1o O percentual da compensação, de acordo com as classes de 

substâncias minerais, será de:  

I - minério de alumínio: 4% (quatro por cento);  

II - ferro, carvão e demais substâncias minerais: 3% (três por 

cento), ressalvado o disposto nos inciso IV e V deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 

metais nobres: 0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas 

mineradoras, e 0,2% (dois décimos por cento) nas demais 

hipóteses de extração; e 

V - fertilizante: 2% (dois por cento).  

....................................................................................(NR)” 

Art. 3º A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar 

acrescida do art. 2º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 2º-A Nos casos de minas de grande volume de produção, ou 

de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação 

no resultado pelo produtor mineral, a ser regulamentada em 

decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A alíquota da participação no resultado será de, no mínimo, 

10% (dez por cento). 

§ 2º A base de cálculo da participação no resultado será a receita 

bruta da mina, deduzidas as compensações financeiras, os 

investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação 

e os tributos previstos na legislação em vigor. 

§ 3º A cada ano, as deduções de que trata o § 2º não poderão 

ultrapassar o percentual máximo de 60% (sessenta por cento) da 

receita bruta. 

§ 4º Somente as empresas que apresentarem lucro líquido maior 

que R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), no ano 
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financeiro imediatamente anterior ao da apuração, estarão sujeitas 

ao pagamento da participação no resultado de que trata este 

artigo.”  

Art. 4º Os recursos da participação no resultado de que trata o art. 

3º serão distribuídos na seguinte proporção: 

I - 20% (vinte por cento) ao Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação, com a finalidade de constituir fonte de recursos para pesquisa e 

desenvolvimento na área de geologia, mineração e transformação mineral; 

II - 20% (vinte por cento) ao Ministério de Minas e Energia para o 

financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 

mineral, de estudos de planejamento, de regulação do setor mineral e de estudos, 

pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no 

território nacional;  

III – 10% (dez por cento) ao Ministério de Meio Ambiente para 

atividades voltadas à proteção ambiental e ao desenvolvimento sustentável;  

III - 10% (dez por cento) ao Estado onde se localiza a mina ou 

confrontante com a plataforma continental; 

IV - 15% (quinze por cento) para os demais Estados, de acordo com 

as mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 

(FPE), de que trata o art. 159 da Constituição; 

V - 10% (dez por cento) ao Município onde se localiza a mina ou 

confrontante com a plataforma continental; 

VI - 15% (quinze por cento) para os demais Municípios, de acordo 

com as mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que 

trata o art. 159 da Constituição. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A política pública referente à compensação financeira ou à 

participação governamental na exploração de recursos minerais deve ter como base o § 

1º do art. 20 da Constituição Federal. 

Transcreve-se, a seguir, esse dispositivo constitucional: 

"Art. 20. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 1º . É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, 

participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no 

respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 



96 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. " 

A Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, instituiu, para os 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com base nesse dispositivo, compensação 

financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 

para fins de geração de energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos 

territórios, plataformas continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva. 

Essa Lei estabeleceu um percentual de compensação financeira de 

até 3% sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral, 

obtido após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua 

transformação industrial. 

Com relação à Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais – CFEM, a Lei nº 7.990 não definiu o percentual dessa Compensação 

para os vários minerais, nem definiu o que é “faturamento líquido”. A Lei nº 8.001, de certa 

forma, preencheu essas lacunas, conforme disposto em seu art. 2º, transcrito a seguir: 

 “Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de 

que trata o art. 6º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por 

faturamento líquido o total das receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes 

sobre a comercialização do produto mineral, as despesas de transporte e as de 

seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de 

substâncias minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% 

(três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 

2% (dois por cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e 

metais nobres: 0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas 

mineradoras, e 0,2% (dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração.” 

Apesar de meritórios, esses dispositivos legais não estabelecem 

uma participação governamental compatível com a atividade mineral brasileira em época 

de altos lucros e precisam ser aperfeiçoados. 

Em 2011, a produção de petróleo e gás natural gerou participações 

governamentais, referentes a royalties e participação especial, de R$ 25,6 bilhões. No setor 

mineral, não existe participação especial e a CFEM (royalties) arrecadada foi de apenas R$ 

1,5 bilhão. Assim, o setor petrolífero gerou participações governamentais muito maiores 

que o setor mineral. 

No Brasil, as duas principais empresas de exploração de recursos 

naturais são a Petrobras e a Vale. No ano de 2011, o lucro líquido da Petrobras foi de R$ 

33,3 bilhões, enquanto o da Vale foi de R$ 37,8 bilhões. Levando-se em consideração que 
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a Petrobras foi responsável por pouco mais de 90% da produção de petróleo e gás natural 

no Brasil e que a Vale é responsável por cerca de 40% do valor da produção mineral 

brasileira, conclui-se que o lucro líquido do setor mineral foi maior que o do setor de 

produção de petróleo. 

Mesmo tendo apresentado um lucro maior, o setor mineral gerou 

muito menos recursos, em termos de participações governamentais, que o setor 

petrolífero.  

Sugere-se, então, um pequeno aumento de um ponto percentual na 

alíquota da CFEM para a maioria dos minérios e a criação de uma participação no 

resultado, a ser cobrada quando da exploração de minas de grande volume de produção 

ou de grande rentabilidade, a exemplo do que ocorre no setor petrolífero.  

Propõe-se, ainda, que a base de cálculo da CFEM seja o valor do 

minério produzido em vez de ser o faturamento líquido, pois é sabido que na venda de 

minério para o exterior algumas empresas tomam o valor de transferência para uma 

trading como base de cálculo. Isso provoca uma redução na arrecadação da CFEM.  

Sugere-se também que seja mantido na alíquota máxima da CFEM 

apenas o minério de alumínio, que na província de Western Australia, por exemplo, está 

sujeito a uma alíquota 7,5%, que é muito mais alta que a do Brasil. Manganês e sal-gema 

passariam a sofrer incidência de uma alíquota comum de 3%, junto com o ferro, carvão e 

outras substâncias minerais. O fertilizante, em razão da grande necessidade de produção 

interna, teria sua alíquota de CFEM fixada em 2%. 

Outra proposta é a cobrança de uma participação no resultado de, no 

mínimo, 10% da receita líquida de minas de grande rentabilidade ou volume de produção. 

Essa participação afetaria apenas os lucros extraordinários resultantes da exploração de 

determinadas minas e seria, parcialmente, destinada à pesquisa e desenvolvimento na 

área de geologia, mineração e transformação mineral. 

A atual escassez de recursos para pesquisa e desenvolvimento do 

Fundo CT-Mineral não é compatível com a exploração mineral brasileira. Em 2009, o 

orçamento desse fundo foi de cerca de R$ 15 milhões, proveniente de 2% da CFEM. Esse 

valor é muito inferior ao fundo setorial para a área de petróleo e gás natural – CT-Petro, 

que apresentou, nesse mesmo ano, um orçamento de R$ 804 milhões. 

Além dos recursos do CT-Petro, destaque-se que, em 2009, a 

Petrobras investiu cerca de R$ 1,5 bilhão em atividades de desenvolvimento tecnológico 

em seu Centro de Pesquisas (Cenpes). Nas atividades de pesquisa exploratória, a empresa 

investiu aproximadamente R$ 8,8 bilhões. 

As atividades de transformação mineral, assim como as de 

agregação de valor aos minerais estratégicos, como os terras-raras, não recebem recursos 

de nenhum fundo setorial. Com a parcela da participação no resultado ora proposta, 
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recursos compatíveis com a relevância do setor mineral poderão ser destinados às 

atividades de pesquisa e desenvolvimento nessas áreas. 

Ressalte-se que a China somente chegou a controlar 97% do 

mercado mundial de terras-raras em razão dos significativos recursos destinados ao 

financiamento das atividades de pesquisa e desenvolvimento. Registre-se, ainda, que o 

Brasil somente chegou ao domínio tecnológico da produção de petróleo em águas 

profundas pela mesma razão.  

Uma participação governamental semelhante à participação no 

resultado ora proposta foi criada na Austrália. No dia 20 de março de 2012, o Parlamento 

Australiano aprovou a criação de um novo tributo mineral sobre lucros extraordinários 

(Minerals Resource Rent Tax), a ser cobrado, a partir de 1º de julho do mesmo ano, das 

empresas mineradoras de ferro e carvão que tenham lucro anual maior que AU$ 75 

milhões. 

Tributos sobre lucros extraordinários são definidos como aqueles 

que podem ser cobrados sem que se distorçam as decisões dos investidores. No regime 

brasileiro de concessão petrolífera, existem duas diferentes participações 

governamentais: compensação financeira (royalty) e participação especial. Os royalties e 

participação especial são arrecadados pelo governo federal e distribuídos aos órgãos da 

administração direta federal, aos Estados e aos Municípios. 

Na Austrália, cabe aos Estados a cobrança dos royalties pela 

exploração de recursos naturais não renováveis. Normalmente, os royalties são cobrados 

com base apenas no volume ou no valor da produção, sem levar em conta a rentabilidade 

da mina. 

Em tempos de baixa rentabilidade, os royalties, tanto no Brasil 

quanto na Austrália, incidem sem levar em conta os lucros extraordinários. Quando a 

rentabilidade é muito alta, os royalties recuperam apenas uma pequena parte dos lucros 

extraordinários. É importante, então, haver um tributo sobre lucros extraordinários, de 

modo a se arrecadar para a sociedade uma parte do lucro extraordinário de determinado 

projeto de extração comercial de um bem público. 

Uma forma de tributo sobre lucros extraordinários é o tributo de 

Brown, que é um imposto que incide sobre a diferença entre receita e despesa. Quando o 

fluxo de caixa é positivo, o governo taxa o investidor; quando é negativo, geralmente na 

fase de investimento, o governo reembolsa o investidor. 

O modelo de Brown é, contudo, difícil de administrar em razão da 

natureza imediata do reembolso. Dessa forma, os governos usam modelos similares ao de 

Brown, mas sem a necessidade do reembolso. 

Um modelo bastante usado é o de Garnaut-Clunies Ross, no qual se 

cobra um tributo quando o fluxo de caixa de um projeto é positivo, mas não há reembolso 
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quando o fluxo de caixa é negativo. As perdas correspondentes ao fluxo de caixa negativo 

são utilizadas como dedução nos anos em que o fluxo de caixa for positivo. As perdas são 

corrigidas por uma taxa de juros que pode incluir um prêmio de risco, pois existe a 

possibilidade de o investidor não se beneficiar de deduções no futuro. 

Como os royalties tendem a ser fixos, eles, normalmente, 

correspondem a uma baixa alíquota, de modo a permitir a operação da mina, mesmo em 

períodos de preços baixos. Assim, os royalties falham em garantir um retorno para a 

sociedade nos períodos de preços altos. 

Em razão disso, o Parlamento da Austrália decidiu pela instituição 

do já citado Minerals Resource Rent Tax que é, efetivamente, um tributo sobre lucros 

extraordinários – TLE sobre as operações com carvão e ferro, que juntamente com o 

petróleo e gás, são responsáveis pela maior parte da riqueza natural não renovável desse 

país. 

O TLE é um tipo de tributo baseado no modelo de Garnaut-Clunies 

Ross. Ele incide sobre os lucros líquidos das grandes empresas em um determinado ponto 

de taxação. Esse ponto separa as operações a montante (upstream) e a jusante 

(downstream). 

Como, em geral, os minérios são vendidos a jusante do ponto de 

taxação, é necessário que se calcule os lucros líquidos no ponto de taxação. Para isso são 

utilizados métodos apropriados para cada circunstância particular. 

Para calcular o lucro sobre o qual incidirá o TLE, podem ser 

contabilizadas as despesas operacionais e de investimento por meio de um processo de 

atribuir uma parcela da receita ao pagamento das operações a montante (upstream). 

Essas despesas, juntamente com os créditos de royalties, as perdas, 

a depreciação e as perdas de outros projetos podem ser deduzidos das receitas. Se as 

perdas e os créditos de royalties não puderem ser usados em um determinado ano, elas 

podem ser transferidas para frente e corrigidas. 

O TLE é calculado multiplicando-se o lucro da mineração pela taxa 

do TLE de 30%. No entanto, é importante reconhecer que os mineradores utilizam 

técnicas especiais para extrair os recursos e para trazê-los até o ponto de taxação. Dessa 

forma, utiliza-se um fator de extração que reduz a taxa básica do TLE de 30% para uma 

taxa efetiva de 22,5%.  

Apesar de conceitualmente interessante, sugere-se que seja 

adotado, no Brasil, não um tributo como o TLE, mas uma participação no resultado, a 

exemplo do que já ocorre no setor petrolífero nacional, conforme já mencionado. 

No ano de 2010, apenas a empresa Vale S.A. obteve uma receita 

líquida de venda de cerca de R$ 83,2 bilhões. Como os custos dos produtos vendidos e 

serviços prestados foram de aproximadamente R$ 33,8 bilhões, a empresa apresentou um 
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lucro bruto de R$ 49,4 bilhões. Sendo assim, os custos representaram cerca de 40% da 

receita. 

Nesse mesmo ano, apenas a produção de minério de ferro e pelotas 

de minério de ferro geraram uma receita de US$ 32,7 bilhões, o que representou 72,4% 

da receita operacional líquida. Admitindo-se um mesmo percentual de custo em relação 

às receitas, de 40%, as minas de minério de ferro da Vale teriam gerado uma receita, após 

deduzidos os custos, da ordem de US$ 19,6 bilhões. 

Como o Projeto de Lei ora proposto estabelece uma alíquota de 

participação no resultado de, no mínimo 10%, apenas as minas de minério de ferro da 

Vale poderiam gerar uma receita para a União, Estados e Municípios de aproximadamente 

US$ 1,96 bilhão. 

Computando-se todas as demais minas do Brasil, a arrecadação de 

participação no resultado poderá ser próxima de US$ 4 bilhões, já que a Vale representa 

cerca de 40% do valor da produção mineral brasileira. Considerando-se uma taxa de 

câmbio de 1,8 reais por dólar americano, a aprovação desta proposição poderia gerar uma 

arrecadação de participação no resultado de R$ 7,2 bilhões. 

Essa arrecadação será distribuída da seguinte forma: 

- R$ 1,44 bilhão ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

(MCTI) para pesquisa e desenvolvimento na área de geologia, 

mineração e transformação mineral; 

- R$ 1,44 bilhão ao Ministério de Minas e Energia (MME) para 

prospecção mineral, levantamentos geológicos, planejamento e 

regulação do setor mineral; 

- R$ 720 milhões ao Ministério do Meio Ambiente (MMA) para 

atividades voltadas à proteção ambiental e ao desenvolvimento 

sustentável; 

- R$ 720 milhões aos Municípios produtores; 

- R$ 1,08 bilhão a todos os demais Municípios; 

- R$ 720 milhões aos Estados produtores; e 

- R$ 1,08 bilhão aos demais Estados.  

Ressalte-se, ademais, que os recursos destinados ao MCTI e MME 

são muito inferiores aos investidos pelo setor petrolífero em desenvolvimento 

tecnológico e pesquisa exploratória. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares desta Casa 

para que este Projeto de Lei, que aperfeiçoa a sistemática de cobrança das participações 

governamentais decorrentes da exploração mineral e garante importantes recursos para 

pesquisa e desenvolvimento, seja rapidamente transformado em lei. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2012. 
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 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 
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V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
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militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  
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b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 

13/31990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 27 . A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

..................................................................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 

extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 

no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito 

Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e meio por 

cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 

1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para tender aos encargos de 

fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas áreas e 0,5% 

(meio por cento) para constituir um fundo especial a ser distribuído entre 

todos os Estados, Territórios e Municípios. 

...................................................................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, 

farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
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Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 
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e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal. " 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.763, DE 2013 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

 
Altera a data de pagamento das compensações financeiras previstas na 
Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1383/2011. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 8° da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8° O pagamento das compensações financeiras 

previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela exploração 
do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será 
disponibilizado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração 
Direta da União, até o dia 25 ou até o último dia útil que o 

anteceder, do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 
devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção monetária que 

venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 
pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos provenientes da compensação financeira devida 

pelo uso dos bens pertencentes à União – sejam eles petróleo e gás natural, outros 

recursos minerais ou os potenciais hidráulicos, para geração de energia elétrica – 

representam hoje, principalmente no caso dos Municípios cujos territórios são 

alagados para a formação dos reservatórios das usinas hidrelétricas, uma parte 

significativa de suas receitas orçamentárias. 

Com a crescente municipalização de vários serviços prestados 

à população, é necessário que os Municípios tenham condições de arcar com as 

despesas sob sua responsabilidade. 

Isso, porém, não vem sendo possível, em razão dos frequentes 

atrasos no repasse dos valores de compensação financeira que cabem aos 

Municípios brasileiros – que, por muitas vezes, ficam sem receber as parcelas a eles 

devidas em vários meses, recebendo, nos meses seguintes, duas parcelas sob a 

mesma rubrica –, causando-lhes um sem número de transtornos contábeis, atrasos 

nos pagamentos a fornecedores e a funcionários públicos, e até mesmo colocando os 

mandatários municipais sob risco de serem incluídos nas penas da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Para evitar tais transtornos, que, em última análise, acabam por 

prejudicar os próprios cidadãos, vimos propor uma alteração na lei, determinando que 

os pagamentos das compensações financeiras devidas pela exploração dos 

anteriormente mencionados bens da União sejam feitos até o dia 25, ou até o último 

dia útil que o anteceder, do segundo mês subsequente ao do fato gerador, a fim de 

que os gestores municipais possam ter a necessária tranquilidade quanto às previsões 

orçamentárias por eles feitas, e manter em ordem o pagamento das despesas de suas 

administrações. 

Contamos, portanto, com o decidido e valioso apoio de nossos 

nobres pares desta Casa, para que, no mais breve prazo possível, possamos ver essa 

importante proposição transformada em Lei. 

       Sala das Sessões, em 12 de junho de 2013. 

Deputado SANDRO MABEL  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

Define os percentuais da distribuição da 
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compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal. " 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 

mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 

gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro 

parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo com redação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372557&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


111 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para com 

a União e suas entidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo 

poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da 

compensação. 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.449, DE 2013 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Dispõe sobre a remissão dos débitos da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais (CFEM), e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3910/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam remitidos os débitos da Compensação Financeira 

pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), não atingidos pela decadência ou pela 

prescrição, previstas, respectivamente, nos incisos I e II do art. 47 da Lei n° 9.636, de 

15 de maio de 1998.  

§ 1° Incluem-se entre os débitos mencionados no caput aqueles 

com exigibilidade suspensa, inscritos em divida ativa ou não, lançados ou não, 

constituídos ou não, executados ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido em 

período anterior a 31 de dezembro de 2012 e cujo lançamento tenha decorrido do 

entendimento de falta de recolhimento ou recolhimento a menor do valor devido a 

título de CFEM, salvo nos casos comprovados de dolo ou de fraude. 

§ 2° No prazo máximo e improrrogável de sessenta dias, 

contados a partir da data de publicação desta Lei, o Departamento Nacional de 

Produção Mineral (DNPM), ou órgão que o venha a suceder, deverá, por meio de suas 

devidas instâncias, promover a respectiva baixa, nos processos dos débitos 

mencionados no § 1°, dos valores lançados, de eventuais inscrições em dívida ativa 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372557&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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e restrições cadastrais. 

§ 3° A remissão prevista no caput aplica-se a quaisquer 

processos em tramitação no DNPM, incluindo os valores de multa, mora, juros ou 

quaisquer outros encargos decorrentes do lançamento do crédito da CFEM, tais como 

atualização monetária, custas processuais e honorários advocatícios. 

§ 4° Os débitos de que trata o caput são aqueles ainda não 

pagos, ou cujo parcelamento ainda não foi completamente quitado, restando remitidos 

os valores remanescentes de eventual parcelamento. 

§ 5° Em razão da remissão prevista no caput, ficam os 

Advogados da União e os Procuradores do DNPM autorizados a pedir desistência de 

eventuais ações judiciais, defesas ou recursos porventura existentes, promovidos 

para a cobrança ou discussão dos débitos da CFEM lançados, não sendo, neste caso, 

cabível a condenação do DNPM aos honorários de sucumbência.  

Art. 2º Fica concedida a liberação das garantias ofertadas em 

decorrência da cobrança da CFEM. 

Art. 3º O inciso I do art. 47 da Lei 9.636, de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 47 ................................................................... 

I – decadencial de cinco anos para sua constituição, 

mediante lançamento; e 

.....................................................................”. (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A composição da CFEM é, hoje, alvo de muitas críticas  por parte 

dos mineradores, havendo relevantes discussões judiciais em razão da confusão 

quanto à formação de sua base de cálculo e em relação às deduções legalmente 

previstas, muitas delas vedadas por ato do próprio DNPM, que agindo ilegitimamente, 

como legislador, impôs restrições indevidas aos mineradores. 

Em diversas Notificações de Lançamento, o mesmo DNPM se 

demonstra incoerente e inseguro, havendo casos em que, ao cobrar créditos de mais 

de dois milhões de reais, reduziu a referida cobrança em mais de noventa e cinco por 

cento, após simples defesa, ou novo processo de fiscalização. Pior: sem qualquer 

justificativa. 

Há casos, ainda, em que, após lançamento fiscal e defesa do 

minerador, houve aumento no valor a ser cobrado, bem como determinou o DNPM 
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retroação a mais de vinte anos para o lançamento de eventual crédito, sem se atentar 

aos prazos de decadência e prescrição estabelecidos no art. 47 da Lei 9.636, de 15 

de maio de 1998. 

A insegurança jurídica impera nas Notificações de Lançamento 

efetivadas pelo DNPM em todo o país, a partir do ano de 2003, tendo o órgão 

majorado a base de cálculo da CFEM e, por conseguinte, do pretenso débito.  

Desconsiderou o DNPM, também, os fatos geradores da CFEM 

e os valores fixados em consulta com os mineradores, em especial no Estado do 

Ceará, onde, após fixar uma pauta e cobrar a CFEM com base em referida pauta, o 

órgão, em 2005 – sem qualquer ato administrativo –, simplesmente desconsiderou 

sua validade e passou a cobrar das indústrias cerâmicas valores exorbitantes, a titulo 

de débito da CFEM. 

Verifica-se, assim, séria ofensa aos princípios da legalidade, da 

segurança jurídica e da moralidade, haja vista que essas cobranças, efetivadas em 

detrimento das normas basilares, têm repercutido negativamente no Poder Judiciário, 

com o aumento de demandas e com a vitória dos mineradores, causando ônus ao 

erário publico. 

Prova incontestável na diversidade de interpretações ao longo 

dos anos, pelos agentes mineradores e pelo próprio DNPM, é a quantidade de autos 

lavrados, retificados e cancelados, principalmente nos últimos anos, abrangendo todo 

o universo de empresas, da pequena à grande mineradora, com valores elevados e 

irreais, criando um passivo para a indústria mineral que poderá levar a insolvência de 

parcela expressiva da mineração do país, com maior incidência na pequena empresa. 

Nada mais justo, portanto, que a remissão do passivo que o DNPM alega ainda existir. 

Quanto à alteração do prazo de decadência para cinco anos, em 

vez de dez, cumpre observar que, ao longo dos anos, esse prazo somente aumentou, 

destoando assim da celeridade que deve ser observada na análise dos processos sob 

a responsabilidade dos servidores da administração pública direta ou indireta, 

conforme o prescrito na legislação referente aos servidores públicos. 

Além disso, em relação à previsão do reconhecimento da 

prescrição e decadência dos créditos de CFEM, o Superior Tribunal de Justiça, já 

assentou, em de recurso repetitivo (RESP 1133696/PE), que os prazos de prescrição 

e decadência previstos nas Leis n° 9.636, de 1998, e n° 9.821, de 23 de agosto de 

1999, são quinquenais. 

Desta forma, as modificações ora propostas se revelam 

necessárias e justas para a sociedade, que não pode mais arcar sozinha com os erros 
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da administração e com seu voraz apetite por uma arrecadação cada vez maior.  

Eis porque solicitamos de nossos nobres pares desta Casa o seu 

decisivo apoio para a rápida transformação de nossa proposição em lei. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2013. 

 
Deputada GORETE PEREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

................................................................................................................................................... 

Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes 

prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o 

respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou 

por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de 

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos 

a período anterior ao conhecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.821, de 

23/8/1999) 

§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados 

apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo 

único do art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/8/1999) 

Art. 48. (VETADO)  

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 

contado da sua publicação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531452&seqTexto=13388&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372254&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372254&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372254&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.821, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
Altera dispositivos das Leis nºs 5.972, de 11 de 

dezembro de 1973, e 9.636, de 15 de maio de 

1998, e dá outras providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.856-8, 

de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.972, de 11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 1º O Poder Executivo promoverá o registro da propriedade de bens 

imóveis da União: 

.............................................................................................................." (NR) 

Art. 2º Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 24. ............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art. 123 

do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante 

poderá ser parcelado, mediante pagamento de sinal correspondente a, no 

mínimo, dez por cento do valor de aquisição, e o restante em até cento e vinte 

prestações mensais e consecutivas, observadas as condições previstas nos 

arts. 27 e 28." (NR) 

"Art. 28. O término dos parcelamentos de que tratam os arts. 24, §§ 4º e 5º, 

26, caput, e 27 não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar 

oitenta anos de idade e o valor de cada parcela não poderá ser inferior a um 

salário mínimo, resguardado o disposto no art. 26." 

"Art. 37. .............................................................................................  

Parágrafo único. ............................................................................................... 

II - parcela do produto das alienações de que trata esta Lei, nos percentuais 

adiante indicados, observado o limite de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de reais) ao ano:  

 a) vinte por cento, nos anos 1998 e 1999;   

 b) quinze por cento, no ano 2000;   

 c) dez por cento, no ano 2001;   

 d) cinco por cento, nos anos 2002 e 2003. "(NR)    

"Art. 39. ............................................................................................................  

Parágrafo único. A permuta que venha a ser realizada com base no disposto 

neste artigo deverá ser previamente autorizada pelo conselho de 

administração, ou órgão colegiado equivalente, das entidades de que trata o 

caput, ou ainda, na inexistência destes ou de respectiva autorização, pelo 

Ministro de Estado a cuja Pasta se vinculem, dispensando-se autorização 

legislativa para a correspondente alienação." (NR) 

"Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, 

mediante lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se 

submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência.  

§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que 
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o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por 

iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos 

que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando 

limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao 

conhecimento.  

§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão 

considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de 

caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, 

de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei." (NR) 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.856-7, de 29 de junho de 1999.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 6.282, de 9 de dezembro de 1975, e as 

Leis nºs 6.584, de 24 de outubro de 1978, 7.699, de 20 de dezembro de 1988.  

 

Brasília, 23 de agosto de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente  
 

Superior Tribunal de Justiça. 1ª Seção 

  

Título 

REsp 1133696 / PE 

 

Data 

13/12/2010 

 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA 

DA TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI 20.910/32 E LEI Nº 9.636/98. 

DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI 10.852/2004. PRAZO 

DECENAL MARCO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. 

INOCORRÊNCIA. 1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos 

de marinha, é de cinco anos, independentemente do período considerado, uma vez que os 

débitos posteriores a 1998, se submetem ao prazo quinquenal, à luz do que dispõe a Lei 

9.636/98, e os anteriores à citada lei, em face da ausência de previsão normativa específica, se 

subsumem ao prazo encartado no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932. Precedentes do STJ: 

AgRg no REsp 944.126/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

22/02/2010; AgRg no REsp 1035822/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, DJe 18/02/2010; REsp 1044105/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJe 14/09/2009; REsp 1063274/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJe 04/08/2009; EREsp 961064/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 31/08/2009. 2. A 

relação de direito material que enseja o pagamento da taxa de ocupação de terrenos de marinha 

é regida pelo Direito Administrativo, por isso que inaplicável a prescrição delineada no Código 

Civil. 3. O art. 47 da Lei 9.636/98, na sua evolução legislativa, assim dispunha: Redação 

original: "Art. 47. Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional 
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decorrentes de receitas patrimoniais. Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o 

art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, serão considerados também os débitos alcançados 

pela prescrição." Redação conferida pela Lei 9.821/99: "Art. 47. Fica sujeita ao prazo de 

decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados em 

receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua 

exigência. § 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o 

respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou 

por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de 

incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos 

a período anterior ao conhecimento. § 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela 

prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de 

caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a 

redação dada pelo art. 32 desta Lei." Redação conferida pela Lei 10.852/2004: "Art. 47. O 

crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: I - decadencial de 

dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e II - prescricional de cinco anos para sua 

exigência, contados do lançamento. § 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se 

do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por 

iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam 

a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de 

créditos relativos a período anterior ao conhecimento. § 2º Os débitos cujos créditos foram 

alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da 

ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, 

de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei." 4. Em síntese, a cobrança da taxa in foco, 

no que tange à decadência e à prescrição, encontra-se assim regulada: (a) o prazo prescricional, 

anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto 

20.910/32; (b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança 

do aludido crédito; (c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a 

vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, instituindo prazo decadencial de cinco anos para 

constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se, todavia, o prazo prescricional 

qüinqüenal para a sua exigência; (d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 

9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente a prazo prescricional de cinco anos 

(art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98); (e) com o advento da Lei 

10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da 

Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso 

prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. 5. In casu, a exigência da taxa de 

ocupação de terrenos de marinha refere-se ao período compreendido entre 1991 a 2002, tendo 

sido o crédito constituído, mediante lançamento, em 05.11.2002 (fl. 13), e a execução proposta 

em 13.01.2004 (fl. 02) 6. As anuidades dos anos de 1990 a 1998 não se sujeitam à decadência, 

porquanto ainda não vigente a Lei 9.821/99, mas deveriam ser cobradas dentro do lapso 

temporal de cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda, razão pela qual encontram-se 

prescritas as parcelas anteriores a 20/10/1998. 7. As anuidades relativas ao período de 1999 a 

2002 sujeitam-se a prazos decadencial e prescricional de cinco anos, razão pela qual os créditos 

referentes a esses quatro exercícios foram constituídos dentro do prazo legal de cinco anos 

(05.11.2002) e cobrados também no prazo de cinco anos a contar da constituição (13.01.2004), 

não se podendo falar em decadência ou prescrição do crédito em cobrança. 8. Contudo, em sede 

de Recurso Especial exclusivo da Fazenda Nacional, impõe-se o não reconhecimento da 

prescrição dos créditos anteriores a 20/10/1998, sob pena de incorrer-se em reformatio in pejus. 

9. Os créditos objeto de execução fiscal que não ostentam natureza tributária, como sói ser a 

taxa de ocupação de terrenos de marinha, têm como marco interruptivo da prescrição o 

despacho do Juiz que determina a citação, a teor do que dispõe o art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1980, 
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sendo certo que a Lei de Execuções Fiscais é lei especial em relação ao art. 219 do CPC. 

Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1180627/SP, PRIMEIRA TURMA, DJe 07/05/2010; REsp 

1148455/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 23/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, 

SEGUNDA TURMA, Dje 13/03/2009; e AgRg no Ag 1041976/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 

07/11/2008. 10. É defeso ao julgador, em sede de remessa necessária, agravar a situação da 

Autarquia Federal, à luz da Sumula 45/STJ, mutatis mutandis, com mais razão erige-se o 

impedimento de fazê-lo, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública, por força do 

princípio da vedação da reformatio in pejus. Precedentes desta Corte em hipóteses análogas: 

RESP 644700/PR, DJ de 15.03.2006; REsp 704698/PR, DJ de 16.10.2006 e REsp 806828/SC, 

DJ de 16.10.2006. 11. No caso sub examine não se denota o agravamento da situação da 

Fazenda Nacional, consoante se infere do excerto voto condutor do acórdão recorrido: "(...) o 

primeiro ponto dos aclaratórios se baseia na reformatio in pejus. O acórdão proferido, ao negar 

provimento à apelação, mantém os termos da sentença, portanto, reforma não houve. O relator 

apenas utilizou outra fundamentação para manter a decisão proferida, o que não implica em 

modificação da sentença" (fl. 75) 12. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente 

a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, 

tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. 

Recurso Especial provido, para afastar a decadência, determinando o retorno dos autos à 

instância ordinária para prosseguimento da execução. Acórdão submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior 

Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso especial determinando o retorno dos autos à instância 

ordinária para prosseguimento da execução, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro 

Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Hamilton Carvalhido votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

 
PROJETO DE LEI N.º 8.209, DE 2014 

(Do Sr. Wilson Filho) 
 

Altera a data de pagamento das compensações financeiras previstas na 
Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5763/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 8° da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
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passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8° O pagamento das compensações financeiras 
previstas nesta Lei, inclusive o da indenização pela exploração 

do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será 
disponibilizado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração 

Direta da União, até o dia 25 ou até o último dia útil que o 
anteceder, do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 
devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro 

Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção monetária que 
venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 
pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos provenientes da compensação financeira devida 

pelo uso dos bens pertencentes à União – sejam eles petróleo e gás natural, outros 

recursos minerais ou os potenciais hidráulicos, para geração de energia elétrica – 

representam hoje, principalmente no caso dos Municípios cujos territórios são 

alagados para a formação dos reservatórios das usinas hidrelétricas, uma parte 

significativa de suas receitas orçamentárias. 

Com a crescente municipalização de vários serviços prestados 

à população, é necessário que os Municípios tenham condições de arcar com as 

despesas sob sua responsabilidade. 

Isso, porém, não vem sendo possível, em razão dos frequentes 

atrasos no repasse dos valores de compensação financeira que cabem aos 

Municípios brasileiros – que, por muitas vezes, ficam sem receber as parcelas a eles 

devidas em vários meses, recebendo, nos meses seguintes, duas parcelas sob a 

mesma rubrica –, causando-lhes um sem número de transtornos contábeis, atrasos 

nos pagamentos a fornecedores e a funcionários públicos, e até mesmo colocando os 

mandatários municipais sob risco de serem incluídos nas penas da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Para evitar tais transtornos, que, em última análise, acabam por 

prejudicar os próprios cidadãos, vimos propor uma alteração na lei, determinando que 

os pagamentos das compensações financeiras devidas pela exploração dos 

anteriormente mencionados bens da União sejam feitos até o dia 25, ou até o último 

dia útil que o anteceder, do segundo mês subsequente ao do fato gerador, a fim de 

que os gestores municipais possam ter a necessária tranquilidade quanto às previsões 

orçamentárias por eles feitas, e manter em ordem o pagamento das despesas de suas 

administrações. 

Contamos, portanto, com o decidido e valioso apoio de nossos 
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nobres pares desta Casa, para que, no mais breve prazo possível, possamos ver essa 

importante proposição transformada em Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2014. 
 

Deputado WILSON FILHO  
PTB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374778&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374778&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal. " 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências 

no sentido de que, na aplicação desta Lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal 

equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Fialho  

 
PROJETO DE LEI N.º 8.319, DE 2014 

(Do Sr. Denilson Teixeira) 
 

Dispõe sobre a classificação da receita obtida com a compensação 
financeira pela exploração de recursos minerais 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1117/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Inclua-se no Código de Mineração, Decreto-Lei Nº 227, de 27/02/1967, 

onde couber, o seguinte artigo:  

   “A receita obtida com a compensação financeira pela 

exploração de recursos minerais será classificada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=


123 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

como receita de capital nos orçamentos da união, 

estados e municípios, que dele fizerem jus”. 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A classificação da receita orçamentária da União obedece a regras 

instituídas pela Portaria STN nº 437/2012, a qual está respaldada nas leis de 

contabilidade privada. 

  A despeito da classificação da receita proveniente de 

Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 

como receita de capital nos deparamos com os seguintes arcabouços jurídicos: 

  1º) Acórdão do STF proferido pela 1ª turma em novembro de 

2001: o referido acórdão foi proferido a um recurso extraordinário nº 228.800-

5/DF, o qual entende que a natureza da receita é patrimonial, haja vista que é 

o patrimônio da União que está sendo explorado; o qual exige uma 

contrapartida ou compensação pelo “prejuízo” futuro que possa causar. 

Desta forma a receita é corrente e não de capital. 

  2º) A Lei 4.320/64, que Institui as normas gerais sobre direito 

financeiro que deverão ser seguidas pela União, Estados, Municípios e o 

Distrito Federal, classifica a receita patrimonial como uma receita corrente, a 

qual é inscrita nos demais entes como uma receita de transferência, pois 

compete à União a arrecadação da referida receita. Esta lei instituiu o plano 

nacional de contas sobre o qual é baseada toda a contabilidade pública. 

    Sobre a CFEM a mesma foi instituída pela Constituição Federal de 

1988, art. 20, §1º e é devida aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e 

aos órgãos da administração da União, como contrapartida da utilização 

econômica dos recursos minerais, nos respectivos territórios. 

   A Lei 7.990/89 e 8.001/90 que regulamentaram a CFEM definiu os 

percentuais que caberá a cada ente federativo e a cada órgão da União, bem 

como a faixa de tributação incidente sobre cada mineral. 

                 A discussão sobre o assunto ainda não está totalmente definida. Por 

um lado a receita é decorrente de exploração patrimonial, que é uma receita 

corrente, mas por outro lado, a receita corrente decorre do poder de tributar do 

estado, o que não é o caso de indenizações ou compensações por danos 

“potencialmente causados no futuro”, como é o caso da CFEM. 

 A discussão sobre o assunto ainda não está totalmente definida. Por 

um lado a receita é decorrente de exploração patrimonial, que é uma receita 

corrente, mas por outro lado, a receita corrente decorre do poder de tributar do 

estado, o que não é o caso de indenizações ou compensações por danos 

“potencialmente causados no futuro”, como é o caso da CFEM. 

 Isto nos leva a conclusão de que a CFEM está sendo classificada 
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como receita corrente de forma duvidosa. 

 Por outro lado, precisamos promover a alteração sugerida, para que 

os direitos das gerações futuras possam vir a ser assegurados.  

  O objetivo é não permitir que a receita obtida com a exploração de 

que estes recursos naturais não renováveis, portanto, finitos, seja toda 

consumida por apenas uma geração, sem garantir o direito das gerações 

futuras.  

      Classificar a receita como de capital é a forma correta do emprego 

desses recursos, que poderiam ser utilizados para financiar investimentos em 

obras duradoras. Assim, os recursos oriundos da CFEM, poderiam ter uma 

utilização mais efetiva do que, simplesmente, o financiamento de folhas de 

pagamento de pessoal, com despesas da máquina pública.  

  Precisamos fazer esta reflexão agora, para que as gerações 

futuras não fiquem apenas com a notícia sobre a exploração, muitas vezes 

insustentável, dos recursos minerais no passado. 
  

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2014. 
 

Deputado DENILSON TEIXEIRA 
PV-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................................... .............. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
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as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 
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120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 
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superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do 

País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  

II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização 

do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência 

a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, definidas 

em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas por eles 

executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser 

executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.827, 

de 27/8/1999) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 437, DE 12 DE JULHO DE 2012 
Aprova as Partes II – Procedimentos Contábeis 

Patrimoniais, III – Procedimentos Contábeis 

Específicos, IV – Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público, V – Demonstrações Contábeis 

Aplicadas ao Setor Público, VI – Perguntas e 

Respostas e VII – Exercício Prático, da 5ª 

edição do Manual de Contabilidade Aplicada 
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ao Setor Público (MCASP). 

 

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições conforme 

art. 22 do 

Decreto 7.482, de 2011 e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei 

Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, e 

Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que 

conferem à 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda (MF) a condição 

de órgão 

central do Sistema de Contabilidade Federal; 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 

Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, complementadas pelas 

atribuições definidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos X, XIV, XXI, XXII 

e XXIII do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011; 

Considerando a necessidade de: 

a) padronizar os procedimentos contábeis nos três níveis de governo, com o 

objetivo de orientar e dar apoio à gestão patrimonial na forma estabelecida na Lei 

Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 

b) elaborar demonstrações contábeis consolidadas e padronizadas com base no 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da Federação, 

conforme o disposto no inciso II do art. 1º da Portaria MF nº 184, de 25 de agosto de 2008; e  

c) instituir instrumento eficiente de orientação comum aos gestores nos três níveis 

de governo, mediante consolidação de conceitos, regras e procedimentos de reconhecimento e 

apropriação contábil de operações típicas do setor público, dentre as quais destacam-se aquelas 

relativas às Operações de Crédito, à Dívida Ativa, às Parcerias Público-Privadas (PPP), ao 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), aos 

Precatórios e aos Consórcios Públicos. 

Considerando a necessidade de proporcionar maior transparência sobre as contas 

públicas, resolve: 

Art. 1º Aprovar as seguintes partes da 5ª edição do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP): 

I - Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 

II - Parte III – Procedimentos Contábeis Específicos; 

III - Parte IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP); 

IV - Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público; 

V - Parte VI – Perguntas e Respostas; e 

VI - Parte VII – Exercício Prático. 

Parágrafo único. A STN disponibilizará versão eletrônica do MCASP no endereço 

eletrônico http://www.tesouro.gov.br/. 

Art. 2º A Parte II do MCASP (Procedimentos Contábeis Patrimoniais) aborda os 

aspectos relacionados ao reconhecimento, mensuração, registro, apuração, 

avaliação e controle do patrimônio público, adequando-os aos dispositivos legais vigentes e aos 

padrões internacionais de contabilidade do setor público. 
.................................................................................................................................................................................... . 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 

acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 

a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos 

os princípios de unidade, universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:   

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;   

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº 1;   

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;   

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração.   

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:   

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;   

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;   

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos 

de realização de obras e de prestação de serviços.  
..................................................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... ............................................ 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída 

e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

Art. 2º  (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 

valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.  

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 

para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 

(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 

mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local.  

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), 

fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 

referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 

equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374778&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359825&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=360468&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


131 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas 

de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as 

despesas de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 

21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 
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financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão 

de lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro 

sob o regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta 

a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.759, DE 2015 

(Do Sr. Diego Andrade) 
 

Altera a Lei 7.990, de 28 de dezembro de 1989, para dispor sobre a 
alíquota da Contribuição Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais (CFEM) e regulamenta capacidade de contenção de barragens. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3910/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. o artigo 6º da Lei nº 7.990 de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação. 

“Art. 6º. A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, 

para fins de aproveitamento econômico, será de até 4% (quatro por cento) 

sobre o valor do faturamento bruto resultante da venda do produto mineral. 

§1º A compensação financeira que se refere no caput será de 4% (quatro 

por cento) para a exploração dos minerais metálicos. 

§ 2º A compensação disciplinada no §1º será sobre o preço médio dos 

fechamentos nos últimos dez pregões na bolsa de mercadorias e futuros 

com maior volume de negociação da commodity objeto da venda.” (NR) 
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Art. 2º Fica limitado em dez milhões de metros cúbicos a capacidade de 

contenção de barragens. 

Parágrafo único – a adequação estipulada no caput para os empreendimentos 

já existente ou em fase de execução será de cinco anos da data da publicação desta 

Lei. 

Art. 3º Revoga-se disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As alterações legais ora sugeridas buscam ainda aprimorar a forma de 

arrecadação da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais – 

CFEM. As alíquotas específicas de cada bem mineral deixam de ser definidas pelo 

Poder Concedente, desta forma estabelece-se o limite máximo de 4%, e a partir de 

critérios objetivos que reflitam às características específicas de cada cadeia produtiva 

de bens minerais. 

A base de cálculo da CFEM passa a ser a receita bruta de vendas, deduzidos 

os tributos efetivamente pagos sobre a comercialização do bem mineral. Esta escolha 

abandona um modelo de recolhimento da compensação baseado nas estruturas de 

custos das empresas. 

A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento da Compensação 

Financeira pela Exploração Mineral - CFEM, nos termos do art. 20, § 1º, da 

Constituição, quando: 

I - da saída do bem mineral, a qualquer título, do estabelecimento 

minerador; 

II - do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em hasta 

pública; e 

III - do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de 

permissão de lavra garimpeira. 

A distribuição do montante recolhido a título de CFEM será feita com intuito 

de fortalecer o ente federativo mais afetado pela exploração, ou seja, o município. 

Tendo em vista os desabamentos que ocorreram no Estado de Minas Gerais 

notamos como uma alternativa de financiar a reconstrução das áreas afetadas as 

alterações propostas. 

Por fim, delimitamos a capacidade máxima de contenção das barragens em 



134 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

10 milhões de m³ para que, ocorrendo fatalidades, haja condições de mitigação dos 

riscos. 

Diante de gravidade e da relevância do assunto conto com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2015. 

Deputado DIEGO ANDRADE 
PSD/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 

a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a 

publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 
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critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 
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Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, de xisto 

betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 

lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ ou gás 

natural. 

..................................................................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 

e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 

extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 

no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e 

Distrito Federal e 0,5 (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem 

instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um 

e meio por cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas 

geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para tender aos 

encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas 

áreas e 0,5% (meio por cento) para constituir um fundo especial a ser 

distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios. 

...................................................................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 

fluviais e lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás, 

farão jus à compensação prevista no caput deste artigo."  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 9.806, DE 2018 

(Do Sr. Covatti Filho) 
 

Altera o art. 2° da Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990, no tocante às 
alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais (CFEM), e dá outras providências.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-990/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 2° da Lei n° 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais (CFEM) serão as seguintes: 

I – minério de ferro: 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento); 

II – bauxita, manganês, nióbio e sal-gema: 3% (três por cento); 

III – ouro: 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento); 

IV – rochas, areias, cascalhos, saibros e demais substâncias minerais, 

quando destinadas ao uso imediato na construção civil; rochas 

ornamentais; águas minerais e termais: 1% (um por cento); 

V – pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, diamante, 

carbonados e metais nobres: 0,2% (dois décimos por cento); 

VI – demais substâncias minerais: 2% (dois por cento). 

§ 1° Decreto do Poder Executivo estabelecerá critérios para que o 

órgão regulador do setor de mineração, mediante demanda 

devidamente justificada, possa reduzir, excepcionalmente, a alíquota 

da CFEM do ferro de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) 

para até 2% (dois por cento), com objetivo de não prejudicar a 

viabilidade econômica de jazidas com baixos desempenho e 

rentabilidade, em razão do teor de ferro, da escala de produção, do 

pagamento de tributos e do número de empregados das empresas. 

§ 1°-A. Nos casos previstos no § 1° deste artigo, relativamente à 

redução da alíquota da CFEM, a decisão e o parecer técnico do órgão 

regulador do setor de mineração serão divulgados em seu sítio oficial 

na internet, e a redução somente poderá em vigor em sessenta dias, 

a partir dessa divulgação. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogado o art. 3° da Lei n° 13.540, de 18 de dezembro 

de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante décadas, a alíquota da Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (CFEM), relativamente às pedras preciosas, pedras 

coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres – à exceção do ouro – foi de 0,2%, e 

tal alíquota sempre levou em consideração os altos valores alcançados por essas 

substâncias minerais, que – diferentemente das demais, que têm seu preço calculado 

por tonelada de minério – são vendidas tendo por base o seu peso em onças (que 

correspondem a cerca de 31 gramas) ou, no caso das gemas e pedras preciosas, em 

quilates, que correspondem a um quinto de um grama. 

Tal especificidade, no caso das pedras preciosas, foi reconhecida 
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mesmo pelo Poder Executivo quando, ao editar a Medida Provisória n° 789, de 25 de 

julho de 2017, manteve a referida alíquota para a CFEM cobrada pela exploração 

desses insumos minerais. 

Entretanto, ao sancionar o Projeto de Lei de Conversão, que resultou 

na Lei n° 13.540, de 18 de dezembro de 2017, o Senhor Presidente da República 

alterou seu entendimento anterior sobre a questão e vetou a mencionada alíquota, 

justificando, na ocasião, que a sua manutenção no texto legal “resultaria em 

expressiva perda de recursos para parte dos municípios, afetando a essência da 

CFEM, que é compensar os impactos econômicos e ambientais produzidos pela 

atividade minerária nos municípios”, e que, além disso, “impactaria o valor a ser 

repassado à União, podendo caracterizar-se renúncia de receita sem indicação de 

receita compensatória”. 

Com isso, a alíquota da CFEM sobre as pedras preciosas passou a 

ser de 2%, decuplicando o seu valor anterior. 

É realmente estranho que, em menos de um semestre, a situação 

possa ter-se alterado tanto, e que os Municípios que sempre receberam a mesma 

alíquota de 0,2% viessem, agora, a ter prejuízos e perda de recursos com a sua 

manutenção nos valores que há décadas vinham recebendo, ou que os impactos 

econômicos e ambientais relativos à produção dessas substâncias minerais pudesse 

ter-se avolumado de tal maneira a ensejar a decuplicação dos valores pagos a título 

de compensação pela exploração das pedras preciosas. 

Além disso, esse expressivo aumento na CFEM sobre as pedras 

preciosas, no que tange à parte a ser recebida pela União, parece-se mais com um 

confisco arrecadatório por parte do governo federal, com o simples intuito de aumentar 

a sua arrecadação, e a manutenção da alíquota anterior não representaria renúncia 

de receita, pois era o mesmo que, há muitos anos, vinha a União recebendo por essa 

produção mineral. 

É, portanto, por não representar qualquer perda de arrecadação para 

o governo ou para os Municípios e Estados produtores, e no intuito de não onerar 

excessivamente os responsáveis pela produção de pedras preciosas e similares que 

vimos apresentar a presente proposição e, por se configurar em uma questão de 

justiça, solicitamos de nossos nobres pares seu valioso e decisivo apoio para a sua 

rápida transformação em Lei. 
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Sala das Sessões, em 20 de março de 2018. 

Deputado COVATTI FILHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República 

do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 

de 17/7/2000) 
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§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste, e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM) serão aquelas constantes do Anexo desta Lei, observado o limite de 4% 

(quatro por cento), e incidirão: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

I – na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes sobre 

sua comercialização; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

II –  no consumo, sobre a receita bruta calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou internacional, conforme 

o caso, ou o valor de referência, definido a partir do valor do produto final obtido após a 

conclusão do respectivo processo de beneficiamento; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/1/2018) 

III – nas exportações, sobre a receita calculada, considerada como base de cálculo, 

no mínimo, o preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de inexistência do preço parâmetro, será 

considerado o valor de referência, observado o disposto nos §§ 10 e 14 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - na hipótese de bem mineral adquirido em hasta pública, sobre o valor de 

arrematação; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

V - na hipótese de extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira, sobre o 

valor da primeira aquisição do bem mineral. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, 

de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/11/2017) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 
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feita de acordo com os seguintes percentuais e critérios: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - 7% (sete por cento) para a entidade reguladora do setor de mineração; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - 1% (um por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II-A (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000, e revogado pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Centro de Tecnologia 

Mineral (Cetem), vinculado ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

criado pela Lei nº 7.677, de 21 de outubro de 1988, para a realização de pesquisas, estudos e 

projetos de tratamento, beneficiamento e industrialização de bens minerais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - 0,2% (dois décimos por cento) para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), para atividades de proteção ambiental em regiões 

impactadas pela mineração; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

V - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a 

produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

VI - 60% (sessenta por cento) para o Distrito Federal e os Municípios onde ocorrer 

a produção; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

VII - 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios, quando 

afetados pela atividade de mineração e a produção não ocorrer em seus territórios, nas seguintes 

situações: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário ou 

dutoviário de substâncias minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque de substâncias 

minerais; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as instalações de 

beneficiamento de substâncias minerais, bem como as demais instalações previstas no plano de 

aproveitamento econômico; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

d) (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste artigo, ou 

enquanto não editado o Decreto do Presidente da República, a respectiva parcela será destinada 

ao Distrito Federal e aos Estados onde ocorrer a produção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.540, de 18/12/2017) 

§ 5º O decreto de que trata o § 4º deste artigo também estabelecerá critérios para 

destinar fração da parcela de que trata o inciso VII do § 2º deste artigo para compensar a perda 

de arrecadação da CFEM por Municípios gravemente afetados por esta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 6º Das parcelas de que tratam os incisos V e VI do § 2º deste artigo, serão 

destinados, preferencialmente, pelo menos 20% (vinte por centro) de cada uma dessas parcelas 
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para atividades relativas à diversificação econômica, ao desenvolvimento mineral sustentável e 

ao desenvolvimento científico e tecnológico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 

11/11/2009, com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 7º Na hipótese de bem mineral remetido a outro estabelecimento do mesmo titular, 

para comercialização posterior, ainda que sujeito a processo de beneficiamento, a base de 

cálculo para aplicação do percentual na forma do caput deste artigo será o preço praticado na 

venda final, observadas as exclusões previstas nos incisos I ou III do caput deste artigo, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 8º Nas operações de transferência, no território nacional, entre estabelecimentos 

da mesma empresa ou entre empresas coligadas ou do mesmo grupo econômico, caracterizadas 

como venda, a base de cálculo da CFEM será, no mínimo, o preço corrente no mercado local, 

regional ou nacional e, no caso de essas operações não serem caracterizadas como venda, a 

CFEM incidirá no consumo ou na comercialização efetiva do bem mineral, sendo a CFEM, em 

ambos os casos, devida e distribuída aos Estados e aos Municípios onde ocorrer a produção, 

nos termos, respectivamente, dos incisos V e VI do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, 

de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 9º A base de cálculo definida no inciso II do caput deste artigo aplica-se na 

apuração da CFEM quando houver utilização, doação ou bonificação do bem mineral, em 

qualquer estabelecimento, pelo titular do direito minerário, excluindo-se dessa apuração da 

CFEM os bens minerais doados a entes públicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/1/2018) 

§ 10. Para fins da hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, ato da entidade 

reguladora do setor de mineração, precedido de consulta pública, estabelecerá, para cada bem 

mineral, se o critério será o preço corrente no mercado local, regional, nacional ou internacional 

ou o valor de referência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a 

partir de 1/8/2017) 

§ 11. No aproveitamento econômico de água, envasada ou não, para fins de 

consumo direto, nos termos do Decreto-Lei nº 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas 

Minerais), a base para cálculo da CFEM será a receita bruta de venda, deduzidos os tributos 

incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os respectivos 

regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

§ 12. No aproveitamento econômico de água mineral para fins balneários, a alíquota 

da CFEM incidirá sobre o valor do banho, caso haja especificação do preço do banho, ou, na 

hipótese de o preço do banho não estar especificado, sobre 8,91% (oito inteiros e noventa e um 

centésimos por cento) da receita bruta mensal do estabelecimento do titular, deduzidos os 

tributos incidentes sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 

respectivos regimes tributários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em 

vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 13. Anualmente, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão 

públicas as informações relativas à aplicação das parcelas da CFEM a eles destinadas, na forma 

estabelecida na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, de modo a se ter absoluta 

transparência na gestão dos recursos da CFEM. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 14. Os valores de referência de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo 
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serão definidos pela entidade reguladora do setor de mineração a partir de metodologia 

estabelecida em decreto do Presidente da República, de modo que jazida de maior teor da 

substância de interesse implique aumento relativo do valor de referência. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 15. O beneficiamento de bem mineral em estabelecimento de terceiros, para 

efeitos de incidência da CFEM, será tratado como consumo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-A. Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 

ou físicas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 

lavra garimpeira; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de recursos 

minerais com base nos direitos do titular original. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

§ 1º Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

deverão ser averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 2º Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 

subsidiariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 3º Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário responde 

solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 

averbação da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão cadastrados e 

manterão seus dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob pena 

de multa, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-B. O inadimplemento do pagamento da CFEM no prazo devido ou o seu 

recolhimento em desacordo com o disposto na legislação em vigor ensejará a incidência de 

atualização monetária, juros e multa, calculados na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-C. Sem prejuízo de possível responsabilização criminal, constituem 

infrações administrativas puníveis com multa a ser aplicada pela entidade reguladora do setor 

de mineração: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - fornecimento de declarações ou informações inverídicas; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 
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a partir de 1/8/2017) 

II - falsificação, adulteração, inutilização, simulação ou alteração dos registros e da 

escrituração de livros e de outros documentos exigidos pela fiscalização; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 

a partir de 1/8/2017) 

III - recusa injustificada em apresentar os documentos requisitados pela entidade 

reguladora; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - apuração de CFEM menor que a devida, em desacordo com o disposto no inciso 

II do caput e no § 10 do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, a multa será de 

20% (vinte por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração ou de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o que for maior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 

1/8/2017) 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, a multa será de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) ao dia até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor 

apurado pela entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

§ 3º Constatada a reincidência da infração descrita no inciso III do caput deste 

artigo, será determinada a suspensão das atividades de lavra até o adimplemento da obrigação 

de apresentação dos documentos requisitados pela entidade reguladora do setor de mineração, 

além da aplicação da multa em dobro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 

25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a multa será de 30% 

(trinta por cento) do valor apurado pela entidade reguladora do setor de mineração a título de 

CFEM. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 5º As multas de que trata este artigo serão corrigidas anualmente, por ato da 

entidade reguladora do setor de mineração, no máximo, pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, 

em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-D. Nas hipóteses em que houver recusa do sujeito passivo em apresentar os 

documentos solicitados pela fiscalização ou de existirem informações contraditórias na 

documentação fornecida, a entidade reguladora do setor de mineração adotará os dados 

apresentados que impliquem o maior valor de CFEM para cada fato gerador. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Parágrafo único. Se nenhum documento for disponibilizado ou os dados constantes 

dos documentos disponibilizados não forem suficientes para a apuração, a entidade reguladora 

do setor de mineração poderá arbitrar fundamentadamente os valores da CFEM, com base, 

preferencialmente, nos documentos a seguir discriminados, nesta ordem, e garantida a 

possibilidade de contestação administrativa: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

I - guias de recolhimento de CFEM; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - dados constantes de relatórios apresentados pelo próprio sujeito passivo; (Inciso 
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acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - dados de operações do mesmo sujeito passivo quanto a fatos geradores 

diversos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 

13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - valores praticados por outras pessoas físicas ou jurídicas do mesmo ramo no 

mercado local; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

V - dados constantes de pautas elaboradas pelas Secretarias de Receita ou outras 

fontes técnicas oficiais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-E. Os prazos decadencial e prescricional estabelecidos no art. 47 da Lei nº 

9.636, de 15 de maio de 1998, aplicam-se aos créditos da CFEM. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir 

de 1/8/2017) 

Art. 2º-F. Compete privativamente à União, por intermédio da entidade reguladora 

do setor de mineração, regular, arrecadar, fiscalizar, cobrar e distribuir a CFEM. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 

18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 

e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada 

a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente 

de pessoal." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.540, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

Altera as Leis nºs 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, e 8.001, de 13 de março de 1990, para 

dispor sobre a Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (CFEM).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar acrescida do Anexo 

desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor:  

I - em 1º de novembro de 2017, quanto:  

a) ao disposto no art. 3º; e   

b) ao disposto no art. 5º;   

II - em 1º de janeiro de 2018, quanto às alterações efetuadas no inciso II do caput e 
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no § 9º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, constantes do art. 2º desta Lei; e  

III - em 1º de agosto de 2017, quanto aos demais dispositivos.  

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2017, para fins de incidência da CFEM, o 

consumo, a transformação e a utilização da substância mineral equiparam-se à venda, 

considerado como receita bruta o valor de consumo.  

Art. 5º Fica revogado o § 1º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 

 

Brasília, 18 de dezembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles 

Fernando Coelho Filho  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 789, DE 25 DE JULHO DE 2017 
(Revertida na Lei N°13.540, de 18 de dezembro de 2017) 

Altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, e a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 

para dispor sobre a Compensação Financeira 

pela Exploração de Recursos Minerais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 6º A exploração de recursos minerais ensejará o recolhimento da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, nos 

termos do art. 20, § 1º, da Constituição, quando:  

I - da primeira saída por venda de bem mineral;  

II - do ato de arrematação, nos casos de bem mineral adquirido em hasta 

pública;  

III - do ato da primeira aquisição de bem mineral extraído sob o regime de 

permissão de lavra garimpeira; e  

IV - do consumo de bem mineral.  

..........................................................................................................  

§ 4º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - bem mineral - a substância mineral já lavrada após a conclusão de seu 

beneficiamento, quando for o caso;  

II - beneficiamento - as operações que objetivem o tratamento do minério, 

tais como processos realizados por fragmentação, pulverização, classificação, 

concentração, separação magnética, flotação, homogeneização, aglomeração, 

aglutinação, briquetagem, nodulação, sinterização, pelotização, ativação, 

coqueificação, calcinação e desaguamento, além de secagem, desidratação, 

filtragem e levigação, ainda que exijam adição ou retirada de outras 

substâncias, ou não impliquem sua inclusão no campo de incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; e  

III - consumo - a utilização de bem mineral pelo detentor do direito minerário, 

a qualquer título, em processo que importe na obtenção de nova espécie.  

§ 5º Os rejeitos e estéreis decorrentes da exploração de áreas objeto de direitos 

minerários que possibilitem a lavra, na hipótese de comercialização, serão 

considerados como bem mineral para fins de recolhimento de CFEM.  
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§ 6º Na hipótese prevista no inciso II do caput, o bem mineral será entregue 

ao vencedor da hasta pública somente mediante o pagamento prévio da 

CFEM." (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 2º As alíquotas da Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais - CFEM serão aquelas constantes do Anexo a esta Lei, 

observado o limite de quatro por cento, e incidirão:  

I - na venda, sobre a receita bruta da venda, deduzidos os tributos incidentes 

sobre sua comercialização, pagos ou compensados, de acordo com os 

respectivos regimes tributários;  

II - no consumo, sobre a receita calculada, considerado o preço corrente do 

bem mineral, ou de seu similar, no mercado local, regional, nacional ou 

internacional, conforme o caso, ou o preço de referência definido pela 

entidade reguladora do setor de mineração, observado o disposto no § 6º; 

III - nas exportações para pessoas jurídicas vinculadas ou domiciliadas em 

países com tributação favorecida, sobre a receita calculada, considerado o 

preço parâmetro definido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 19-A da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, e na legislação complementar, ou, na hipótese de 

inexistência do preço parâmetro, será considerado o preço de referência 

definido pela entidade reguladora do setor de mineração;  

IV - sobre o valor de arrematação, na hipótese de bem mineral adquirido em 

hasta pública; ou  

V - sobre o valor da primeira aquisição do bem mineral, na hipótese de 

extração sob o regime de permissão de lavra garimpeira. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.846, DE 2018 
(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 

Dispõe sobre a comprovação do recolhimento da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) nos casos de 
aquisição direta de produto mineral extraído sob o regime de permissão 
de lavra garimpeira por pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3910/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º-A da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 2º-A .............................................................................. 
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............................................................................................. 

§ 5º É obrigatória a emissão de guia de recolhimento da CFEM 
em operações de exportação por parte do sujeito passivo 
previsto no inciso II a qual ficará em posse do detentor do título 
de permissão da lavra garimpeira.  

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem o objetivo de assegurar o recolhimento da Cfem 

nos casos de aquisição direta de bem mineral por pessoa física ou jurídica em 

garimpos ou em cooperativas de garimpeiros sob regime de permissão. 

Conforme a legislação vigente, cabe ao primeiro adquirente o pagamento 

da Compensação:  

“Art. 2o-A.  Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas 
jurídicas ou físicas: (Incluído pela Lei nº 13 540, de 2017)    
[...] 
II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de 
permissão de lavra garimpeira; (Incluído pela Lei nº 13 540, de 2017) (grifei) 
[...] 

A legislação determina que no regime de permissão de lavra garimpeira, a 

obrigação legal de recolher a CFEM é de responsabilidade do primeiro adquirente. 

Porém, no caso de pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior adquirir o produto, 

a competente guia de recolhimento não está sendo expedida, trazendo prejuízos aos 

beneficiários dos recursos. Nesse sentido, propomos que a comprovação do 

recolhimento seja repassada ao detentor da permissão da lavra para que haja eficácia 

no controle do recolhimento por parte dos órgãos fiscalizadores, prevenindo eventuais 

prejuízos aos entes beneficiados, em especial os municípios.  

Desse modo o projeto altera a legislação para que a efetivação da operação 

de exportação se concretize com a emissão do comprovante de recolhimento e que 

este fique na posse do detentor da permissão. Com isso, haverá a facilitação da 

fiscalização, bem como a efetiva comprovação do pagamento do tributo. Portanto, 

com esse procedimento, evita-se eventuais fraudes. 

Ademais, deixando a cargo a cargo do detentor do título de permissão da 

lavra garimpeira, o Município, onde ocorre a extração, teria maior controle sobre os 

royaties a serem apurados. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2018. 

 
Deputado LINDOMAR GARÇON (PRB/RO) 

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13540.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13540.htm#art2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º-A. Ficam obrigadas ao pagamento da CFEM as seguintes pessoas jurídicas 

ou físicas: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

I - o titular de direitos minerários que exerça a atividade de mineração; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

II - o primeiro adquirente de bem mineral extraído sob o regime de permissão de 
lavra garimpeira; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida 
na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta pública; e (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de exploração de recursos 
minerais com base nos direitos do titular original. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
789, de 25/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor 
a partir de 1/8/2017) 

§ 1º Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
deverão ser averbados no órgão ou na entidade reguladora do setor de mineração. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 
18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 2º Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito minerário responde 
subsidiariamente pela CFEM devida durante a vigência do contrato de arrendamento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, convertida na Lei nº 
13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 3º Na cessão parcial ou total do direito minerário, o cessionário responde 
solidariamente com o cedente por eventual débito da CFEM relativo a período anterior à 
averbação da cessão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 25/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

§ 4º Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão cadastrados e 
manterão seus dados atualizados perante a entidade reguladora do setor de mineração, sob pena 
de multa, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 
25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 

Art. 2º-B. O inadimplemento do pagamento da CFEM no prazo devido ou o seu 
recolhimento em desacordo com o disposto na legislação em vigor ensejará a incidência de 
atualização monetária, juros e multa, calculados na forma estabelecida no art. 61 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 789, de 
25/7/2017, convertida na Lei nº 13.540, de 18/12/2017, em vigor a partir de 1/8/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 19, DE 2019 
(Do Sr. Alessandro Molon e outros) 

 
Altera a Lei 7.990, de 1989, para dispor sobre a Compensação Financeira 
pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3759/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera a Lei 7.990, de 1989, para dispor sobre a Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). 

Art. 2º  O Art. 8° da Lei 7.990, de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 8° (...) 

(...) 

 3° As dotações orçamentárias previstas para serem utilizadas em atividades de fiscalização 

e monitoramento de barragens, tendo a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 

Minerais (CFEM) como fonte de recurso, não poderão ser contingenciadas. ” (N.R) 

Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa garantir a execução orçamentária e financeira das 

atividades de fiscalização e monitoramento de barragens, previstas para serem executadas com 

recursos da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM). 

No ano de 2018, dos R$ 12,6 milhões autorizados para serem executados com a ação “215Z 

- Outorga, Fiscalização e Regulação da Pesquisa e Produção Mineral”, tendo a CFEM como fonte 

de recurso, somente R$ 9,7 milhões foram empenhados e apenas R$ 4,4 milhões efetivamente 

pagos. 

Diante das recentes tragédias resultantes do rompimento de barragens, urge que o 

Poder Público execute mais ações de fiscalização e monitoramento e com melhor qualidade. Para 

tanto, é fundamental garantir recursos para tanto, bem como regras que impeçam que estes recursos 

não sejam executados. 

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2019. 
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ALESSANDRO MOLON 

(PSB/RJ) 

Bira do Pindaré 

Danilo Cabral 

Liziane Bayer 

Denis Bezerra 

Rodrigo Agostinho 

Aliel Machado 

João H. Campos 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 

mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 

gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro 

parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001, com redação dada pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013)  

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as relativas a pagamento 

de salários e outras verbas de natureza remuneratória a profissionais do magistério em efetivo 

exercício na rede pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo 

poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da 

compensação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.093, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Jordy) 

 
Altera a redação do § 2º do Artigo 8º da Lei Federal nº 7.990, de 28 de 
Dezembro de 1989 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1383/2011.  
 

 

Art. 1o – Altera o parágrafo 2o do Artigo 8o da Lei Federal No 7.990, de 28 de Dezembro 

de 1989, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

§2o Os recursos originários das compensações financeiras a que se 
refere este artigo não poderão ser utilizados para capitalização de 
fundos de previdência, com exceção dos profissionais referidos na Lei 

Federal 12.858, de 09 de Setembro de 2013. 

Art. 2o – Esta Lei entrará em vigor 365 dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Nos últimos anos, diversas cidades e estados brasileiros passaram por uma 

agressiva crise econômica como consequência de medidas desastrosas dos governos 

anteriores, má gestão dos recursos públicos, ineficiência e corrupção.  

 Em estados como o Rio de Janeiro e em cidades como Campos dos 

Goytacazes e Macaé, ambas no estado fluminense, a crise ganhou maior 

potencialização pela excessiva dependência das compensações financeiras pela 

extração de petróleo, também chamadas de royalties. 

 Parcela significativa destes recursos passou a ser utilizada para o pagamento 

de aposentadorias, devido a autorização concedida no ano de 2001, devido a 

aprovação da então Medida Provisória 2.098-25, que converteu-se na Lei Federal 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html


154 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

No 10.195, que instituiu medidas adicionais de estímulo e apoio a reestruturação e ao 

ajuste fiscal dos estados. Entre estas medidas, a autorização da utilização de tais 

recursos para pagamento dos benefícios por parte das unidades federativas. 

 Os recursos provenientes das compensações financeiras são recursos que não 

têm previsibilidade e podem sofrer variação de acordo com o preço internacional de 

determinada commoditie, desistência de extração por problemas ambientais ou falta 

de capacidade de investimento por parte da empresa responsável pela extração.  

 A consequência desta variação entre a expectativa orçamentária planejada nas 

Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Orçamentária Anual (LOA) acaba gerando 

frustração, fazendo com que aqueles estados e municípios que dependem dos 

royalties vivenciem problemas de caixa, não podendo honrar seus compromissos. 

 Somente no ano passado, o estado do Rio de Janeiro comprometeu 75% do 

orçamento proveniente de royalties para pagamento de obrigações previdenciárias, 

em valores próximos de R$ 6,5 bilhões. E nas duas cidades brasileiras que atualmente 

recebem mais recursos por meio de tal compensação, os municípios fluminenses de 

Niterói e Maricá, vêm utilizando boa parte dos repasses feitos a título de royalties por 

parte da Agência Nacional do Petróleo (ANP) no pagamento de aposentadorias. 

Somente em Niterói, a previsão orçamentária para o fundo municipal de previdência 

– NiteróiPrev – está com um passivo de R$ 132 milhões (R$ 11 milhões a mais que 

em 2018) que vem sendo coberto atualmente pelo recurso proveniente da 

compensação financeira pela extração de petróleo. 

 Assim, se tal previsão for frustrada pelas condicionantes acima, estados e 

municípios sobejamente dependentes dos royalties não conseguirão equacionar e 

fechar suas contas no azul, podendo desencadear efeitos dramáticos como o que o 

Estado do Rio de Janeiro atravessou entre os anos de 2016 e 2017, quando chegou 

a deixar duas folhas de pagamento em aberto por falta de fluxo de caixa. Tal alteração 

na Lei de Royalties visa adequar a própria legislação, que permite apenas o uso de 

tal recurso para os servidores das áreas de saúde e educação em contratos de 

exploração a partir de 03 de Dezembro de 2012, após a sanção da Lei Federal 

No12.858, de 09 de Setembro de 2013. 

 Ademais, a Lei Federal No 7.990, de 28 de Dezembro de 1989 já veda o uso de 

royalties para pagamento de pessoal. Em face disso, os recursos extraordinários 

provenientes de compensações financeiras não podem ser utilizados para pagamento 

de aposentadorias, obrigando que estados e municípios realizem uma readequação 

de seus recursos para que tal folha de pagamento seja honrada por meio dos recursos 

próprios, como arrecadação de tributos e impostos, evitando assim que gestores que 
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não tem nenhum compromisso com o erário realizem dilapidação predatória dos 

recursos públicos, comprometendo o fluxo de caixa e penalizando as futuras 

gerações. 

 Pelas razões apresentadas, justifica-se o presente Projeto de Lei, ao qual peço 

pela aprovação aos meus Nobres Pares nesta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, 5 de abril  de 2019. 

Carlos Jordy 
Deputado Federal – PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será efetuado 

mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 

gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, ou outro 

parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001, com redação dada pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013)  

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as relativas a pagamento 

de salários e outras verbas de natureza remuneratória a profissionais do magistério em efetivo 

exercício na rede pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8001-13-marco-1990-372557-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8001-13-marco-1990-372557-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html


156 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1117-A/2007 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo 

poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 
 

Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da 

compensação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989; e dá outras 

providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo 

e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  
 

Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 

e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação pública, 

com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os seguintes 

recursos:  
 

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 

royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 

tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 

regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva;  
 

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 

royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro 

de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 

2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 

no mar territorial ou na zona econômica exclusiva; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.195, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Institui medidas adicionais de estímulo e apoio 

à reestruturação e ao ajuste fiscal dos Estados e 

dá outras providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.098-25, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Ficam os Estados autorizados a, anualmente e até 28 de fevereiro, alterar a 

opção pelo fator de ampliação a que se referem os itens 5.4 e 6 do Anexo à Lei Complementar 

nº 87, de 13 de setembro de 1996, com efeitos a partir, do mês de competência janeiro do mesmo 

exercício.  
 

Art. 2º A opção a que se refere o artigo anterior relativa ao ano de 1998, poderá ser 

exercida retroativamente, com efeitos limitados àquele exercício, devendo as diferenças daí 

decorrentes ser valorizadas para cada mês de competência e utilizadas prioritariamente em 

encontro de contas com obrigações não tributárias para com a União ou com obrigações para 

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 1° Até que se realizem os encontros de contas ou a entrega dos recursos, a 

diferença, observados os meses de competência, será atualizada pela variação mensal do Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, 

ou outro que vier a substituí-lo, acrescida de juros de seis porcento ao ano, pro rata temporis.  

§ 2° Na hipótese de encontro de contas com obrigações para com o INSS, o valor 

respectivo será utilizado pela autarquia para amortizar sua dívida para com o Tesouro Nacional, 

decorrente da aplicação do disposto na Lei n° 9.639, de 25 de maio de 1998, e na Medida 

Provisória nº 2.103-36, de 27 de dezembro de 2000.  

§ 3° O rateio da quota parte municipal dos recursos previstos no caput observará o 

índice de distribuição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços ou Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações 

- ICMS de 1998, e será entregue a partir de julho de 1999.  

§ 4° Quinze por cento dos recursos previstos no caput serão destinados para 

composição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (FUNDEF), aplicando-se os mesmos critérios de atualização 

previstos no § 2° até a data da efetiva entrega destes recursos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - RELATÓRIO 

Recebida nesta Comissão o texto principal, Projeto de Lei nº 1.117, 

de 2007, e seus apensados, proferimos VOTO pela REJEIÇÃO do texto principal, 

Projeto de Lei nº 1.117, de 2007. Em relação aos textos apensados, votamos pela 
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REJEIÇÃO do PL nº 1.118/2007, PL nº 1.453/2007, PL nº 3.806/2008, PL nº 

4.170/2008, PL nº 6.621/2009, PL nº 841/2011, PL nº 990/2011, PL nº 1.108/2011, PL 

nº 1.383/2011, PL nº 1.651/2011, PL nº 2.103/2011, PL nº 2.403/2011, PL nº 

3.363/2012, PL nº 3.882/2012, PL nº 3.910/2012, PL nº 5.763/2013, PL nº 6.449/2013, 

PL nº 8.209/2014, PL nº 8.319/2014, PL nº 3.759/2015, PL nº 9.806/2018, PL nº 

9.846/2018, PL nº 19/2019 e PL nº 2.093/2019, e votamos pela APROVAÇÃO do PL 

nº 2.129/2007 na forma do SUBSTITUTIVO que então oferecemos. 

Aberto o prazo de emendas ao Substitutivo de nossa autoria, 

recebemos sugestões e recomendações de diversos parlamentares, aos quais 

agradecemos o empenho em aperfeiçoar a matéria. Consoante com as mesmas, 

reconhecemos a importância de aprovarmos, também, o Projeto de Lei nº 19, de 2019, 

incorporando suas disposições ao Substitutivo, na forma de um art. 3º com a redação 

dada a seguir, renumerando-se o atual art. 3º para art. 4º: 

“Art. 3º O Art. 8° da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa 

a vigorar aditado do seguinte parágrafo: 

‘Art. 8° .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

3° As dotações orçamentárias previstas para serem utilizadas 
em atividades de fiscalização e monitoramento de barragens, 
tendo a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Minerais (CFEM) como fonte de recurso, não poderão ser 

contingenciadas.’ (NR)” 

II - VOTO DO RELATOR 

Em vista do exposto, modificamos nossa apreciação à matéria, em 

atendimento às recomendações recebidas. Portanto, nosso VOTO será pela REJEIÇÃO do 

texto principal, Projeto de Lei nº 1.117, de 2007. Em relação aos textos apensados, votamos 

pela REJEIÇÃO do PL nº 1.118/2007, PL nº 1.453/2007, PL nº 3.806/2008, PL nº 4.170/2008, 

PL nº 6.621/2009, PL nº 841/2011, PL nº 990/2011, PL nº 1.108/2011, PL nº 1.383/2011, PL 

nº 1.651/2011, PL nº 2.103/2011, PL nº 2.403/2011, PL nº 3.363/2012, PL nº 3.882/2012, PL 

nº 3.910/2012, PL nº 5.763/2013, PL nº 6.449/2013, PL nº 8.209/2014, PL nº 8.319/2014, PL 

nº 3.759/2015, PL nº 9.806/2018, PL nº 9.846/2018 e PL nº 2.093/2019, e votamos pela 

APROVAÇÃO do PL nº 2.129/2007 e do PL nº 19/2019, na forma do SUBSTITUTIVO que 

oferecemos, cuja redação foi aperfeiçoada com a adição de um novo art. 3º. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 2019. 

Deputado CÁSSIO ANDRADE 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.117, DE 2007 

Apensados: PL nº 1.118/2007, PL nº 1.453/2007, PL nº 2.129/2007, PL nº 
3.806/2008, PL nº 4.170/2008, PL nº 6.621/2009, PL nº 1.108/2011, PL nº 

1.383/2011, PL nº 1.651/2011, PL nº 2.103/2011, PL nº 2.403/2011, PL nº 841/2011, 
PL nº 990/2011, PL nº 3.363/2012, PL nº 3.882/2012, PL nº 3.910/2012, PL nº 

5.763/2013, PL nº 6.449/2013, PL nº 8.209/2014, PL nº 8.319/2014, PL nº 
3.759/2015, PL nº 9.806/2018, PL nº 9.846/2018, PL nº 19/2019 e PL nº 2.093/2019:  

Altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989 e a Lei nº 8.001 de 13 de março de 1990, para 
vedar o contingenciamento dos recursos oriundos 
da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais (CFEM) que especifica e para 
ajustar a alíquota da CFEM aplicável ao urânio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 e Lei 

nº 8.001 de 13 de março de 1990, para vedar o contingenciamento dos recursos 

oriundos da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 

que especifica e para ajustar a alíquota da CFEM aplicável ao urânio. 

Art. 2º A alíquota de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), 

constante da tabela da letra “a” do anexo à Lei nº 8.001 de 13 de março de 1990, 

passa a ser aplicada às substâncias minerais urânio e ferro, conforme modificação a 

seguir: 

“urânio e ferro, observadas as letras b e c deste Anexo” (NR). 

Art. 3º O Art. 8° da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar aditado do seguinte parágrafo: 

“Art. 8° .................................................. 

.............................................................. 

3° As dotações orçamentárias previstas para serem utilizadas em 

atividades de fiscalização e monitoramento de barragens, tendo a 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 

(CFEM) como fonte de recurso, não poderão ser contingenciadas.” 

(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 5 de junho de 2019. 

Deputado CÁSSIO ANDRADE 
Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

No dia 25 de junho de 2019, apresentamos, nesta Comissão de Minas e Energia, 

nosso VOTO pela REJEIÇÃO do texto principal, Projeto de Lei nº 1.117, de 2007. Em relação 

aos textos apensados, votamos pela REJEIÇÃO do PL nº 1.118/2007, PL nº 1.453/2007, PL 

nº 3.806/2008, PL nº 4.170/2008, PL nº 6.621/2009, PL nº 841/2011, PL nº 990/2011, PL nº 

1.108/2011, PL nº 1.383/2011, PL nº 1.651/2011, PL nº 2.103/2011, PL nº 2.403/2011, PL nº 

3.363/2012, PL nº 3.882/2012, PL nº 3.910/2012, PL nº 5.763/2013, PL nº 6.449/2013, PL nº 

8.209/2014, PL nº 8.319/2014, PL nº 3.759/2015, PL nº 9.806/2018, PL nº 9.846/2018 e PL nº 

2.093/2019, e votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 2.129/2007 e do PL nº 19/2019, na forma 

do SUBSTITUTIVO que oferecemos, cuja redação foi aperfeiçoada com a adição de um novo 

art. 3º. 

Sabendo que o nobre deputado Cleber Verde retirou de tramitação o PL nº 1.108/2011 

e tendo em vista o recebimento da Nota Técnica nº 36/2019/DTTM/SGM, emitida pelo 

Ministério de Minas e Energia, sugerimos um pequeno ajuste na redação para destinar os 

recursos para a segurança de barragens de rejeitos de mineração e evitar uma interpretação 

errônea. Promovemos a alteração da redação do Art. 3º do substitutivo, alterando sua redação 

para que as dotações orçamentárias previstas para serem utilizadas em atividades de 

fiscalização e monitoramento de barragens de rejeitos de mineração, tendo a Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) como fonte de recurso, não 

poderão ser contingenciadas. 

Assim, apresentamos a presente Complementação de Voto, por meio da qual 

reafirmamos o nosso VOTO pela REJEIÇÃO do texto principal, Projeto de Lei nº 1.117, de 

2007. Em relação aos textos apensados, votamos pela REJEIÇÃO do PL nº 1.118/2007, PL 

nº 1.453/2007, PL nº 3.806/2008, PL nº 4.170/2008, PL nº 6.621/2009, PL nº 841/2011, PL nº 

990/2011, PL nº 1.383/2011, PL nº 1.651/2011, PL nº 2.103/2011, PL nº 2.403/2011, PL nº 

3.363/2012, PL nº 3.882/2012, PL nº 3.910/2012, PL nº 5.763/2013, PL nº 6.449/2013, PL nº 

8.209/2014, PL nº 8.319/2014, PL nº 3.759/2015, PL nº 9.806/2018, PL nº 9.846/2018 e PL nº 

2.093/2019, e votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 2.129/2007 e do PL nº 19/2019, na forma 

do SUBSTITUTIVO que oferecemos, cuja redação foi aperfeiçoada com a adição do termo 

barragens de rejeitos de mineração no art. 3º. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2019. 

Deputado Federal CÁSSIO ANDRADE 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.117, DE 2007 

Apensados: PL nº 1.118/2007, PL nº 1.453/2007, PL nº 2.129/2007, PL nº 
3.806/2008, PL nº 4.170/2008, PL nº 6.621/2009, PL nº 1.108/2011, PL nº 

1.383/2011, PL nº 1.651/2011, PL nº 2.103/2011, PL nº 2.403/2011, PL nº 841/2011, 
PL nº 990/2011, PL nº 3.363/2012, PL nº 3.882/2012, PL nº 3.910/2012, PL nº 

5.763/2013, PL nº 6.449/2013, PL nº 8.209/2014, PL nº 8.319/2014, PL nº 
3.759/2015, PL nº 9.806/2018, PL nº 9.846/2018, PL nº 19/2019 e PL nº 2.093/2019:  

Altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989 e a Lei nº 8.001 de 13 de março de 1990, para 
vedar o contingenciamento dos recursos oriundos 
da Compensação Financeira pela Exploração de 
Recursos Minerais (CFEM) que especifica e para 
ajustar a alíquota da CFEM aplicável ao urânio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 e Lei 

nº 8.001 de 13 de março de 1990, para vedar o contingenciamento dos recursos 

oriundos da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 

que especifica e para ajustar a alíquota da CFEM aplicável ao urânio. 

Art. 2º A alíquota de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), 

constante da tabela da letra “a” do anexo à Lei nº 8.001 de 13 de março de 1990, 

passa a ser aplicada às substâncias minerais urânio e ferro, conforme modificação a 

seguir: 

“urânio e ferro, observadas as letras b e c deste Anexo” (NR). 

Art. 3º O Art. 8° da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar aditado do seguinte parágrafo: 

“Art. 8° .................................................. 

.............................................................. 

3° As dotações orçamentárias previstas para serem utilizadas em 

atividades de fiscalização e monitoramento de barragens de rejeitos 

de mineração, tendo a Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais (CFEM) como fonte de recurso, não poderão ser 

contingenciadas.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2019. 

Deputado Federal CÁSSIO ANDRADE 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Minas e Energia, em reunião extraordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.117/2007 e os Projetos de Lei nºs 
1118/2007, 1453/2007, 3806/2008, 4170/2008, 6621/2009, 841/2011, 3363/2012, 
3910/2012,  8319/2014, 990/2011, 1383/2011, 1651/2011, 2103/2011, 2403/2011, 
3882/2012,  9806/2018, 5763/2013, 2093/2019, 6449/2013, 3759/2015, 9846/2018 
e 8209/2014, apensados, e aprovou os Projetos de Lei nºs  2129/2007 e 19/2019, 
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Cássio 
Andrade, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio, Cássio Andrade e 
Edio Lopes - Vice-Presidentes, Adolfo Viana, Airton Faleiro, Altineu Côrtes, Arnaldo 
Jardim, Charles Fernandes, Christino Aureo, Daniel Silveira, Danrlei de Deus 
Hinterholz, Edna Henrique, Felício Laterça, Greyce Elias, Hermes Parcianello, 
Jhonatan de Jesus, João Carlos Bacelar, Joaquim Passarinho, Laercio Oliveira, Leur 
Lomanto Júnior, Nereu Crispim, Orlando Silva, Padre João, Ricardo Izar, Rodrigo de 
Castro, Rubens Otoni, Acácio Favacho, Bilac Pinto, Celso Sabino, Dr. Frederico, Elias 
Vaz, Eros Biondini, Evandro Roman, Francisco Jr., Franco Cartafina, Gelson Azevedo, 
Hercílio Coelho Diniz, João Maia, José Nelto, Lucas Gonzalez, Lucas Redecker, 
Nicoletti, Sergio Vidigal, Vilson da Fetaemg e Wladimir Garotinho.  

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2019.  

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.117, DE 2007 

Apensados: PL nº 1.118/2007, PL nº 1.453/2007, PL nº 2.129/2007, PL nº 3.806/2008, 
PL nº 4.170/2008, PL nº 6.621/2009, PL nº 1.108/2011, PL nº 1.383/2011, PL nº 
1.651/2011, PL nº 2.103/2011, PL nº 2.403/2011, PL nº 841/2011, PL nº 990/2011, PL 
nº 3.363/2012, PL nº 3.882/2012, PL nº 3.910/2012, PL nº 5.763/2013, PL nº 
6.449/2013, PL nº 8.209/2014, PL nº 8.319/2014, PL nº 3.759/2015, PL nº 9.806/2018, 
PL nº 9.846/2018, PL nº 19/2019 e PL nº 2.093/2019 

Altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989 e a Lei nº 8.001 de 13 de março de 1990, 
para vedar o contingenciamento dos recursos 

oriundos da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Minerais (CFEM) que 
especifica e para ajustar a alíquota da CFEM 
aplicável ao urânio. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989 e Lei 

nº 8.001 de 13 de março de 1990, para vedar o contingenciamento dos recursos 

oriundos da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 

que especifica e para ajustar a alíquota da CFEM aplicável ao urânio. 

Art. 2º A alíquota de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), 

constante da tabela da letra “a” do anexo à Lei nº 8.001 de 13 de março de 1990, 

passa a ser aplicada às substâncias minerais urânio e ferro, conforme modificação a 

seguir: 

“urânio e ferro, observadas as letras b e c deste Anexo” (NR). 

Art. 3º O Art. 8° da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar aditado do seguinte parágrafo: 

“Art. 8° .................................................. 

.............................................................. 

3° As dotações orçamentárias previstas para serem utilizadas em 

atividades de fiscalização e monitoramento de barragens de rejeitos 

de mineração, tendo a Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais (CFEM) como fonte de recurso, não poderão ser 

contingenciadas.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2019. 

Deputado SILAS CÂMARA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


